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Biocroma - DIREÇÃO <admbiocroma@gmail.com> 7 de outubro de 2024 às 18:54
Para: colic@tjam.jus.br
Cc: carlos.jesus@conlicitacao.com.br

AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
A/C Ilmo(a). Sr(a). Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio

Ref.: EDITAL DE LICITAÇÃO - PE - SECOP/SEAC PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N.o 046/2024-TJAM

BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA., pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob o no
09.001.104/0001-95, sediada na Avenida Castelo Branco, no 915, Quadra 02, Lote 112, Setor Coimbra, cidade de Goiânia, Estado
de Goiás, CEP 74.530-010, com supedâneo no item 16.2 do edital, na Lei Federal 14.133/21 e nas demais legislações aplicáveis, por
intermédio de seu representante legal subscrito ao final, vem, “data máxima vênia”, à augusta presença de Vossa Senhoria e da nobre Equipe
de Apoio, solicitar a inclusão dos ANEXOS COMPLEMENTARES AS CONTRARRAZÕES que já foi protocolizada no
portal www.compras.gov.br no dia 07/10/2024 em face das alegações sofistas trazidas à baila pela proponente PERITOSLAB FORENSE
LTDA. sob a forma de recurso administrativo.

Devido à limitação de tamanho do arquivo no portal, foi necessário enviar os anexos complementares por e-mail. Conforme previsto na página
1 do edital, as informações adicionais devem ser enviadas exclusivamente para o e-mail colic@tjam.jus.br.

No entanto, é imprescindível que os anexos sejam avaliados por Vossa Senhoria, uma vez que corroboram com a tese defendida pela
Recorrida.

Aproveito a oportunidade para externar protestos de elevada estima e distinta consideração, peço a gentileza que confirme o recebimento do e-
mail.

Atenciosamente,

KAIRO GABRIEL CECILIANO SILVA 

REPRESENTANTE LEGAL

CPF nº 082.879.501-04

2 anexos

Documentos complementares.zip
3862K

CONTRARRAZAO.pdf
1109K
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https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=a87541bc81&view=att&th=1926931b08ab18a2&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_m1zlyeti0&safe=1&zw
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AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

AMAZONAS 

 

A/C Ilmo(a). Sr(a). Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio  

 

Ref.: EDITAL DE LICITAÇÃO - PE - SECOP/SEAC 

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N.º 046/2024-TJAM 

 

BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 09.001.104/0001-95, 

sediada na Avenida Castelo Branco, nº 915, Quadra 02, Lote 112, Setor 

Coimbra, cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74.530-010, com 

supedâneo no item 16.2 do edital, na Lei Federal 14.133/21 e nas demais 

legislações aplicáveis, por intermédio de seu representante legal subscrito 

ao final, vem, “data máxima vênia”, à augusta presença de Vossa Senhoria 

e da nobre Equipe de Apoio, apresentar CONTRARRAZÕES em face das 

alegações sofistas trazidas à baila pela proponente PERITOSLAB 

FORENSE LTDA. sob a forma de recurso administrativo, consoante motivos 

de fato e de Direito a seguir expostos. 

DA TEMPESTIVIDADE 

1. De acordo com o disposto no instrumento convocatório: 

16.2. A licitante que manifestou intenção de recurso deverá registrar as razões 

do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando 

as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, 

também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término 

do prazo da recorrente. 

2. Conforme salientado pela própria Recorrente, após os procedimentos 

de praxe, foi-lhe conferido o direito recursal, sendo definido às 23h59m do 

dia 02/10/2024 (quarta-feira) como prazo limite para a interposição.  

3. Desta feita, tem-se que o primeiro dia de prazo para a apresentação 

das contrarrazões iniciou-se em 03/10/2024 (quinta-feira). Logo, 

considerando o disposto no artigo 183, § 2º da Lei 14.133/21, tem-se que a 

data limite para a apresentação das contrarrazões é dia 06/10/2024 

(segunda-feira). 

INTROITO 

1. Ilmo. Sr. Pregoeiro e nobre Equipe de Apoio, como é cediço, o e. 

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas está promovendo o pregão 

eletrônico em epígrafe, com o critério de julgamento de menor preço global, 

cujo objeto, de acordo com o instrumento convocatório: 
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1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual 

Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Realização 

de exames de Investigação de Paternidade, com fornecimento de kits de testes 

de DNA, para atendimento da demanda reprimida de processos judiciais no 

âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. Transpassadas as etapas de costume, a Recorrida logrou arrematar o 

objeto pelo valor global de R$ 1.592.568,0000 (um milhão, quinhentos e 

noventa e dois mil e quinhentos e sessenta e oito reais), o que significa que 

a licitação atingiu sua finalidade, eis que a proposta mais vantajosa foi 

obtida. 

3. Não obstante, inconformada por não conseguir vencer a etapa de 

lances, a proponente PERITOSLAB FORENSE LTDA. insurgiu-se em face 

habilitação da Recorrida, lançando, para tanto, alegações pueris com a 

nítida finalidade de induzir Vossas Senhorias ao erro, conforme se verá mais 

à frente, na explanação de mérito. 

4. Desta feita, demonstrar-se-á que a Recorrente não assiste razão em 

seus reclamos e que a acertada decisão de classificação e habilitação da 

Recorrida deverá ser mantida. 

5. Eis o resumo do essencial. 

DAS RAZÕES DE MANUTENÇÃO DA ACERTADA DECISÃO DE 

HABILITAÇÃO 

A) DO IRREFUTÁVEL ATENDIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS 

6. Conforme se depreende da ata de registro da sessão, a Recorrida 

encaminhou todos os documentos exigidos no instrumento 

convocatório – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FASE DE 

HABILITAÇÃO e no TERMO DE REFERÊNCIA. Ou seja, os documentos 

destinados a comprovação de sua habilitação jurídica, qualificação 

econômico-financeira, qualificação técnica, regularidade fiscal (Federal, 

Estadual, Distrital e Municipal) e a prova de regularidade perante a Justiça 

do Trabalho foram encaminhados na íntegra e minuciosamente analisados 

pelo letrado Pregoeiro e pela nobre Equipe de Apoio. 

7. Portanto, indubitavelmente, não há o que ser questionado sob tal 

prisma. Ou seja, a Recorrida faz jus à adjudicação do objeto e homologação 

do processo a seu favor. 

B) DO EQUÍVOCO DA RECORRENTE AO INVOCAR SUPOSTO DESCUMPRIMENTO DE 

EXIGÊNCIA RELACIONADA AO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ECT) COMO 

MOTIVAÇÃO PARA DESCLASSIFICAÇÃO OU INABILITAÇÃO 

8. De início convém observar que a exigência que, na visão da 

Recorrente, foi supostamente descumprida pela Recorrida, integra o 
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Estudo Técnico Preliminar. 

9. A título de elucidação conceitual, o ETC – Estudo Técnico Preliminar 

é o documento que integra a fase de planejamento das contratações 

públicas e tem o objetivo de demonstrar a real necessidade da contratação, 

analisar a viabilidade técnica de implementá-la, bem como instruir o 

arcabouço básico para a elaboração do Termo de Referência ou Projeto 

Básico. 

10. Diante do aludido cenário, a Recorrida não está sendo falaciosa 

quando alega que Recorrente utiliza-se de alegações sofistas e desleais 

quando ela indica que a Recorrida deverá ser desclassificada ou inabilitada 

por conta do motivo em comento.  

C) DAS INDICAÇÕES PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 

11. Por amor ao debate, mesmo que a Recorrente não tenha se dado o 

trabalho de indicar o item correspondente no Termo de Referência, a 

Recorrida pede “venia” para reproduzi-lo e provar que a tese defendida pela 

Recorrente não possui sentido e deverá cair por terra. Afinal, com o perdão 

pela utilização de jargão popular, “quem não deve, não teme”. 

12. Senão, veja-se. 

13. No Termo de Referência, especificamente no capítulo que versa 

sobre a emissão do laudo (ou seja, etapa de execução do contrato), há 

a clara menção no sentido de que: 

1.3.7. DA EMISSÃO DO LAUDO: 

 (...) 

1.3.8. Da Lei Geral de Proteção de Dados 

1.3.8.1. A contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e 

sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha 

acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operação dos 

programas/sistemas, nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018, suas alterações 

e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto da 

contratação. 

1.3.8.2. A contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e 

administrativas suficientes visando a segurança, a proteção, a 

confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de 

dados a que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, 

vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos. 

1.3.8.3. A contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, 

consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício de suas atividades, 

tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, 

respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

1.3.8.4. A contratada não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais 

e/ou base de dados a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do 
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objeto deste instrumento contratual. 

1.3.8.5. A contratada não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, 

sem prévia autorização escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados 

a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento 

contratual. 

1.3.8.6. A contratada obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou 

base de dados estritamente necessários quando da transmissão autorizada a 

terceiros, durante o cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

1.3.8.7. A contratada fica obrigado a devolver todos os documentos, registros 

e cópias que contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 

tenha tido acesso durante a execução do objeto deste instrumento contratual, 

no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da rescisão contratual, restando 

autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

1.3.8.8. A contratada não será permitido deter cópias ou backups, 

informações, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante 

a execução do objeto deste instrumento contratual. 

1.3.8.9. A contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver 

conhecimento ou posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento 

contratual, tão logo não haja necessidade de realizar seu tratamento. 

1.3.8.10. A contratada deverá notificar, imediatamente, a contratante no caso 

de perda parcial ou total da informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

(...) 

1.3.8.17. Será exigida comprovação de que a licitante possui como 

responsável técnico indivíduos que estejam legalmente habilitados para 

exercer a responsabilidade técnica de um laboratório clínico humano e 

que possuam experiência comprovada em estudos de DNA forense. 

1.3.8.18. Será exigida prova de capacidade técnica da licitante mediante 

apresentação de atestados de pessoa jurídica de direito público ou privado 

que comprove que a empresa prestou serviços compatíveis com os da 

presente licitação. 

1.3.8.19. A empresa contratada deverá manter os documentos referentes às 

solicitações por um período de 5 anos. Além disso, os laudos deverão ser 

mantidos em arquivo permanente, possibilitando a emissão de segunda via dos 

laudos sempre que solicitado pela contratante, a qualquer tempo, inclusive 

após o término do contrato. (...) 

14. Desta feita, verifica-se que ainda que fosse logicamente possível 

“ingressar no jogo da Recorrente”, numa análise abrangente é possível 

constatar claramente de que se trata de regra destinada à fase de 

execução do contrato. 

15. No entanto, vale dizer que MESMO QUE UMA EXIGÊNCIA 

HABILITATÓRIA TIVESSE SIDO OCULTADA NO TERMO DE 

REFERÊNCIA e supostamente descumprida pela Recorrida, o suscitado 

vício poderia ser facilmente superado ao passo em que o item 15.3.4. do 

edital estabelece com clareza que: 
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15.3.4. As licitantes deverão encaminhar a seguinte documentação 

complementar para verificação da sua Qualificação Técnica: 

(...) 

b) DOCUMENTO DECLARANDO TER CAPACIDADE TÉCNICA 

PARA ATENDER A TODOS OS REQUISITOS ESPECIFICADOS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

16. De igual modo, vale dizer que o próprio Termo de Referência 

estabelece que: 

3. REQUISITOS DO FORNECEDOR 

3.2. Capacidade Técnica: 

3.2.4. APRESENTAR DOCUMENTO DECLARANDO TER 

CAPACIDADE TÉCNICA PARA ATENDER A TODOS OS 

REQUISITOS ESPECIFICADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

17. E, indubitavelmente, tais exigências foram plenamente atendidas pela 

Recorrida.  

18. Aliás, sobre a ocultação de exigências habilitatórias no Termo de 

Referência, é importante destacar que o Poder Judiciário pacificou o 

seguinte entendimento: 

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 

PREGÃO. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO. EXIGÊNCIA NÃO 

CONSTANTE DO EDITAL. VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO. SENTENÇA CONFIRMADA. - O Mandado de Segurança mostra-

se via apropriada para as hipóteses de proteção a direito líquido e certo que 

tenha sido vilipendiado por ato praticado por autoridade coatora, segundo se 

conclui do panorama normativo de mencionada via mandamental, em especial 

o disposto no artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição da Republica, combinado 

com o artigo 1º da Lei 12.016/09 - Não é possível ignorar a formalidade com 

a qual deve ser conduzido o processo licitatório, sendo cediço que o Edital 

deve vincular os licitantes às suas exigências, desde que seu conteúdo não 

esteja em confronto com a norma legal - DA ANÁLISE DAS DISPOSIÇÕES 

EDITALÍCIAS, VERIFICA-SE A EXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO, NA MEDIDA EM QUE, NO 

MOMENTO DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO, FOI EXIGIDO DOCUMENTO NÃO CONSTANTE 

DO ROL PREVISTO NO EDITAL, MAS PREVISTO, TÃO SOMENTE, 

NO TERMO DE REFERÊNCIA, SEM QUE HOUVESSE ALUSÃO, NO 

EDITAL, AO REFERIDO TERMO. (TJ-MG - AC: 10000180786527002 

MG, Relator: Moacyr Lobato, Data de Julgamento: 29/01/0020, Data de 

Publicação: 06/02/2020) 

19. De qualquer forma, independentemente de tais colocações, o fato é 

que a Recorrida não descumpriu absolutamente nenhuma regra indicada no 

instrumento convocatório.  

20. Veja-se. 
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D) DA TENTATIVA DA RECORRENTE EM IMPINGIR INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA À 

EXIGÊNCIA SUPOSTAMENTE DESCUMPRIDA 

21. De acordo com as alegações trazidas à baila pela Recorrente, o item 

relacionado ao Estudo Técnico Preliminar supostamente descumprido pela 

Recorrida estabelece com manifesta clareza que: 

6.8.17. Será exigida comprovação de que a licitante possui como responsável 

técnico indivíduos que estejam legalmente habilitados para exercer a 

responsabilidade técnica de um laboratório clínico humano e que possuam 

experiência comprovada em estudos de DNA forense. 

22. Sendo que o item correspondente previsto no Termo de Referência 

determina que: 

1.3.8.17. Será exigida comprovação de que a licitante possui como 

responsável técnico indivíduos que estejam legalmente habilitados para 

exercer a responsabilidade técnica de um laboratório clínico humano e que 

possuam experiência comprovada em estudos de DNA forense. 

23. “Permissa venia”, mas mesmo que a supracitada exigência pudesse 

ser considerada para fins habilitatórios, ainda assim não haveria subsídio 

capaz de amparar uma eventual inabilitação da Recorrida sob tal prisma. 

Afinal, o profissional indicado por ela para atuar como Responsável Técnico, 

quem seja, Ricardo Goulart Rodovalho, É LEGALMENTE HABILITADO 

PARA EXERCER A RESPONSABILIDADE TÉCNICA e POSSUI VASTA 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA EM ESTUDOS DE DNA FORENSE, ou 

seja, atende plenamente os itens editalícios reproduzidos alhures. 

24. Mencionado profissional possui formação profissional em Biologia, 

sendo mestre em genética e doutor em biotecnologia e biodiversidade, 

com registro no Conselho Regional de Biologia – CRBio 62129/04-D 4ª 

Região e com mais 10 de anos de experiência em rotina técnica de 

identificação humana e investigação de vínculo genético. 

25. Para que não reste dúvida acerca da habilitação profissional e do 

vasto know-how em estudos de DNA Forense, a Recorrida pede “venia” para 

instruir a presente peça contestatória com pareceres e laudos forenses 

realizados sob a supervisão do aludido profissional (doc. Anexo).  

26. Além disso, a Recorrida pede licença para colacionar atestados de 

capacidade técnica emitidos pela colenda Corregedoria-Geral da Justiça de 

Goiás e pela colenda Defensoria Pública do Estado da Bahia, os 

demonstram claramente que: 
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27. Desta feita, verifica-se que não há absolutamente nenhuma 

irregularidade na documentação apresentada pela Recorrida. Tampouco 

ausência de documento, como quer fazer crer a Recorrente. 

28. A Recorrida apenas seguiu aquilo que foi objetivamente indicado 

no edital que, por sua vez, se faz lei entre as partes. Ou seja, ELA NÃO É 

OBRIGADA A APRESENTAR AQUILO QUE NÃO FOI EXIGIDO, 

SOBRETUDO QUANDO ISSO É UM REFLEXO DA IMAGINAÇÃO 

CRIATIVA DA RECORRENTE. 

E) DA DILIGÊNCIA COMO MECANISMO PARA O SANEAMENTO DE DÚVIDAS 

29. “Ad argumentandum tantum”, ainda que a atuação questionável da 

Recorrente fosse capaz de causar alguma dúvida sobre o fato inconteste 

de o profissional indicado pela Recorrida ser legalmente habilitado 

para exercer a responsabilidade técnica bem como sobre o fato de ele 

possuir vasta experiência comprovada em estudos de DNA forense, ela 

poderá ser facilmente dirimida por meio de diligência, consoante 

documentos acostados ao presente contra recurso apenas com finalidade 

de comprovar que as alegações da Recorrente não passam de meras 

falácias. 

30. Não é à toa que a Lei 14.133/21 estabelece que: 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 

habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

31. Bem por isso, o ato convocatório especificou que: 

15.4. O(A) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e 

lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o 

disposto no art. 55, da Lei Estadual n.° 2.794/2003. 

32. Verdade seja dita. Dadas as circunstâncias, mesmo que a Recorrida 
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tivesse se equivocado e falhado como quer fazer crer a Recorrente, a 

desclassificação ou inabilitação sumária não poderia ser cogitada.  

33. Observa-se que o Plenário do e. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, 

por meio do Acórdão nº 1211/2021, estabeleceu a possibilidade de o 

licitante submeter novos documentos para suprir erro, falha ou 

insuficiência, a fim de viabilizar a seleção da proposta mais vantajosa, 

promovendo a competitividade e o formalismo moderado. 

34. Em seu voto, o ministro relator, Exmo. Dr. Walton Alencar Rodrigues, 

destacou que “(...) admitir a juntada de documentos que apenas venham 

a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do 

certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as 

licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que 

lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de 

habilitação, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com 

a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim)”. 

35. De forma ainda mais contundente, o TRIBUNAL DE CONTAS DA 

UNIÃO, por meio do Acórdão nº 988/2022, estabeleceu que: 

Na falta de documento relativo à fase de habilitação em pregão 

que consista em mera declaração do licitante sobre fato 

preexistente ou em simples compromisso por ele firmado, deve o 

pregoeiro conceder-lhe prazo razoável para o saneamento da 

falha, em respeito aos princípios do formalismo moderado e da 

razoabilidade, bem como ao art. 2º, caput, da Lei 9.784/1999. 

36. Desta feita, ainda que fosse possível asseverar, com o dedo em riste, 

que a Recorrida se equivocou e falhou, ainda assim não haveria motivo para 

a inabilitação sumária. Até mesmo porque, conforme bem esclareceu o 

mestre Marçal Justen Filho, a “licitação não é um fim em si mesmo, mas um 

instrumento apropriado para o atingimento de certas finalidades (...)” 

(Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 16ª edição. São 

Paulo: Editora Revista dos Tribunais. 2014, p. 67). 

F) DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO  

37. Conformo restou provado na presente peça contestatória, o ato de 

classificação e habilitação da Recorrida não merece retoques. Afinal, ela 

seguiu à risca tudo aquilo que foi exigido no instrumento convocatório. 

38. Nesta senda, importa destacar que a Lei 14.133/21 determina com 

manifesta clareza que: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 

público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
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economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

39. Sobre o edital, o Professor José Cretella Júnior ensina que: 

“Elemento ou documento fundamental da licitação, que não só assegura o 

requisito da publicidade, peculiar ao ato administrativo, como também vincula 

a Administração e administrados-concorrentes, ao que nele se prescreveu — 

eis o edital, instrumento convocatório vinculatório. Peça básica do 

procedimento concorrencial ou licitatório, funciona como sua lei interna, que 

traça as diretrizes dos interessados em todos os momentos ulteriores”. 

40. O Dr. Carlos Medeiros Silva, in “Parecer”, em RF 238:64, define a 

importância do edital: 

“O edital é a norma fundamental da concorrência, que, fiel aos princípios 

legais, determina o objeto da licitação, dá-lhe publicidade, discrimina os 

direitos e obrigações das partes e estabelece o processamento adequado à 

apreciação e julgamento das propostas”. 

41. Francis-Paul Benoit é incisivo ao afirmar que: 

“Convém que as próprias autoridades administrativas respeitem as regras 

do jogo. O processo de concorrência dos candidatos não deve ser 

comédia, mais ou menos representada, antes do início da qual já se sabe 

quem será o candidato eleito. O perigo da solicitação de propostas é que 

ele pode ser rebaixado ao nível de uma palhaçada, que sirva para 

mascarar, sob o pretexto de escolhas imparciais, escolhas às vezes 

subjetivas”. 

42. O Parecer RF 240:59, da lavra de José Cretella Júnior, assim 

determina: 

“Na fase que se destina à apuração da idoneidade, as autoridades examinam 

não só os requisitos de ordem moral, financeira e técnica, como também as 

condições específicas do edital”. 

43. Vê-se que o edital ou carta convite são apontados pelos grandes 

mestres como elemento ou norma fundamental que faz lei entre as partes 

(Administração Pública e proponentes), peça básica sem a qual não pode 

haver licitação. 

44. A vinculação ao edital significa que a Administração e os licitantes 

ficam sempre adstritos aos termos do pedido ou do permitido no instrumento 

convocatório da licitação, quer quanto ao procedimento, quer quanto à 

documentação, às propostas, ao julgamento e ao contrato. Em outras 

palavras, estabelecidas as regras do certame, tornam-se obrigatórias 

para aquela licitação durante todo o procedimento e para todos os seus 

participantes, inclusive para o órgão ou entidade licitadora. 

45. Acerca do aludido princípio, Marçal Justen Filho aduz que: 
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“O instrumento convocatório cristaliza a competência discricionária da 

Administração, que se vincula a seus termos. Conjugando a regra do art. 41 

com aquela do art. 4°, pode-se afirmar a estrita vinculação da Administração 

ao edital, seja quanto a regras de fundo quanto àquelas de procedimento. Sob 

um certo ângulo, o edital é o fundamento de validade dos atos praticados no 

curso da licitação, na acepção de que A DESCONFORMIDADE ENTRE O 

EDITAL E OS ATOS ADMINISTRATIVOS PRATICADOS NO CURSO 

DA LICITAÇÃO SE RESOLVE PELA INVALIDADE DESTES 

ÚLTIMOS. AO DESCUMPRIR NORMAS CONSTANTES DO 

EDITAL, A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FRUSTRA A PRÓPRIA 

RAZÃO DE SER DA LICITAÇÃO. VIOLA OS PRINCÍPIOS 

NORTEADORES DA ATIVIDADE ADMINISTRATIVA, TAIS COMO 

A LEGALIDADE, A MORALIDADE, A ISONOMIA (confira-se julgado 

na Revista dos Tribunais 644/69)”. 

46. E explica ainda que: 

“O descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser reprimido, inclusive 

através dos instrumentos de controle interno da Administração Pública. NEM 

MESMO O VÍCIO DO EDITAL JUSTIFICA PRETENSÃO DE 

IGNORAR A DISCIPLINA POR ELE VEICULADA. SE A 

ADMINISTRAÇÃO REPUTAR VICIADAS OU INADEQUADAS AS 

REGRAS CONTIDAS NO EDITAL, NÃO LHE É FACULTADO PURA 

E SIMPLESMENTE IGNORÁ-LAS OU ALTERÁ-LAS. 

VERIFICANDO A NULIDADE OU A INCONVENIÊNCIA DOS 

TERMOS DO EDITAL, A ADMINISTRAÇÃO PODERÁ VALER-SE 

DE SUAS FACULDADES PARA DESFAZIMENTO DOS ATOS 

ADMINISTRATIVOS. PORÉM, ISSO ACARRETARÁ 

NECESSARIAMENTE O REFAZIMENTO DO EDITAL, COM 

INVALIDAÇÃO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO JÁ 

DESENVOLVIDO. DEVERÁ SER REINICIADO O PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO (INCLUSIVE COM NOVAS PUBLICAÇÕES PELA 

IMPRENSA). TER-SE-Á, NA VERDADE, NOVO PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO.  

G) DA PRINCÍPIO DO JULGAMENTO OBJETIVO  

47. No artigo 5º da Lei 14.133/21 reproduzido alhures também repousa 

outro princípio de suma importância para a análise do caso em voga, qual 

seja, o princípio do julgamento objetivo. 

48. Sobre o aludido princípio, é oportuno observar o que preleciona o 

notável catedrático das licitações Jessé Torres Pereira Junior, na sua obra 

“Comentários à Lei das Licitações e Contratações da Administração Pública, 

6ª ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2003”: 

“o (princípio) do julgamento objetivo atrela a Administração, na apreciação 

das propostas, aos critérios de aferição previamente definidos no edital ou 

carta-convite, COM O FIM DE EVITAR QUE O JULGAMENTO SE 

FAÇA SEGUNDO CRITÉRIOS DESCONHECIDOS PELOS 

LICITANTES, AO ALVEDRIO DA SUBJETIVIDADE PESSOAL DO 

JULGADOR; o art. 45 ilustra o propósito do princípio ao estatuir que "O 
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julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o 

responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, 

os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os 

fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição 

pelos licitantes e pelos órgãos de controle.” 

H) DA FINALIDADE DA LICITAÇÃO  

49. A Lei 14.133/21 estabelece que:  

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - ASSEGURAR A SELEÇÃO DA PROPOSTA APTA A GERAR O 

RESULTADO DE CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSO PARA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, inclusive no que se refere ao ciclo de vida 

do objeto; 

50. Sobre este tema, a ilustre doutrinadora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, 

cujo conhecimento na área é notório e incontestável, ensinou que: 

“O objetivo primeiro da licitação é selecionar a melhor proposta. Tirar da 

Administração essa possibilidade é revestir o procedimento de um rigor 

desnecessário (...)” (Temas Polêmicos Sobre Licitações e Contratos. 5ª 

edição, São Paulo: Malheiro Editores, p. 223-224). 

51. A melhor proposta é aquela que se apresente mais adequada, mais 

favorável e consentânea com o interesse da administração, observadas, 

sem dúvida, outras condições como o prazo, o preço, a qualidade, o 

rendimento. Ou seja, fatores atendidos com maestria pela Recorrida. 

52. Noutras palavras, a ratificação do ato de classificação e de habilitação 

da Recorrida e a consequente adjudicação do objeto e homologação do 

processo a seu favor evidenciará ligação direta com o princípio da eficiência, 

que por sua grandiosidade, encontra-se insculpido na Constituição Federal. 

Observa-se:  

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte: 

53. Vale frisar que o princípio da eficiência é aquele que impõe à 

Administração Pública direta e indireta e a seus agentes a persecução do 

bem comum, por meio do exercício de suas competências de forma 

imparcial, neutra, transparente, participativa, eficaz, sem burocracia e 

sempre em busca da qualidade, primando pela adoção dos critérios legais 

e morais necessários para a melhor utilização possível dos recursos 

públicos, de maneira a evitar-se desperdícios e garantir-se uma maior 

rentabilidade social. 

54. Não à toa, o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA decidiu que: 
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“A Administração Pública é regida por vários princípios: legalidade, 

impessoalidade, moralidade e publicidade (Const., art. 37). Outros também se 

evidenciam na Carta Política. Dentre eles, o princípio da eficiência. A 

atividade administrativa deve orientar-se para alcançar resultado de 

interesse público” (STJ – 6ª T – RMS n. 5.590/95 – DF. Diário da Justiça, 

Seção I, 10, jun. 1996. P. 20.395).    

55. E é justamente o caso, sobretudo porque, como visto, a acertada 

decisão de classificação e habilitação da Recorrida não merece retoques.  

I) CONSIDERAÇÕES FINAIS 

56. Diante do exposto, não há dúvida de que as alegações trazidas à baila 

pela Recorrente deixam claro como a luz solar que seu objetivo é induzir 

Vossas Senhorias ao erro com alegações sofistas e desleais e interpretação 

distorcida do texto editalício. 

57. E embora saiba que Vossas Senhorias não agirão como Creonte 

(personagem que age arbitrariamente), a Recorrida pede “vênia” para 

encerrar sua explanação com a apresentação um trecho muito interessante 

da obra Antígona, de Sófocles. Tudo para reforçar que uma injustiça cria 

toda uma série de acontecimentos que podem terminar numa tragédia. 

Observa-se. 

Após Édipo deixar Tebas, seus filhos Etéocles e Polinice, filhos de Édipo e 

Jocasta, ficam revezando-se no trono da cidade. Entretanto, numa das vezes, 

Polinice não passa o trono para o irmão que se junta a sete heróis e sitia a 

cidade. Acontece então um duelo no qual os dois irmãos se matam. Creonte, 

tio de Etéocles e Polinice, impondo-se como tirano, faz um belo enterro para 

Etéocles e ordena que Polinice fique apodrecendo fora dos portões da cidade, 

deixando que as aves de rapina o devorem. Antígona, irmã dos dois, 

desobedece às ordens do tirano e o enterra, cavando uma cova para o irmão 

com as próprias mãos. Creonte ao saber da desobediência de sua ordem, 

condena à morte Antígona e ela é enterrada viva, apesar do apelo do primo 

Hêmon, que por ela era apaixonado, ao seu pai Creonte. Com a morte da filha 

de Édipo, Hêmon também se mata e ato contínuo, sua mãe, Eurídice. Creonte, 

então, percebe que sua arrogância levou a desgraça para a sua família, 

perdendo assim o filho amado e sua esposa. Antes da tragédia ser consumada, 

entretanto, na tentativa de dissuadir seu pai da sentença contra Antígona, 

Hêmon solta as seguintes palavras, segundo Sófocles na sua obra Antígona: 

“Não creias, porém, que só as tuas decisões sejam acertadas e justas... Aqueles 

que pensam ter sozinhos os dons da inteligência e da palavra, e um espírito 

superior, quando os vemos de perto mostram-se inteiramente vazios! Mesmo 

que nos tenhamos por muito sábios, é sempre proveitoso aprender ainda mais, 

e não teimar em juízos errôneos... Quando passa a enxurrada, alimentada pelos 

aguaceiros, as árvores que vergam mantêm seus ramos, e as que resistem são 

arrancadas pelas raízes. O piloto que, em plena tempestade, mantiver as velas 

enfunadas, fará soçobrar o navio, mostrando a quilha para o céu! Transige, pois 

no teu íntimo, e revoga teu édito. Se minha pouca idade me permitir que emita 

um parecer, direi que aquele que possuir toda a prudência possível deverá levar 

vantagem sobre os demais; mas como tal virtude é impossível de ser 
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encontrada, manda o bom senso que aproveitemos os conselhos dos demais.” 

58. Ao cabo, transcreve-se a magistral lição de Carlos Maximiliano, para 

quem: 

Deve o Direito ser interpretado inteligentemente; não de modo a que a ordem 

legal envolva um absurdo, prescreva inconveniências, vá ter a conclusões 

inconsistentes ou absurdas (Hermenêutica e Aplicação do Direito. 2ª edição, 

Porto Alegre: Ed. Globo, 1933, p. 183). 

DO PEDIDO 

59. Diante do exposto, a Recorrida requer que Vossa Senhoria conheça o 

presente contra recurso, pois tempestivo, para no mérito, diante das razões 

aqui expostas, negue provimento ao recurso interposto pela Recorrente 

PERITOSLAB FORENSE LTDA., mantendo a classificação e habilitação da 

Recorrida, estendendo-lhe a cogente adjudicação do objeto e homologação 

do processo, por se tratar, no caso, das únicas manifestações possíveis de 

respeito à justiça. 

 Termos em que, 

 Pede Deferimento. 

 Goiânia, 07 de outubro de 2024. 

 

 

__________________________________________ 

 KAIRO GABRIEL CECILIANO SILVA 

 REPRESENTANTE LEGAL 

 CPF nº 082.879.501-04 
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PARECER DO LABORATÓRIO BIOCROMA À SOLICITAÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE VÍNCULO GENÉTICO 

 

Nº DE REGISTRO INTERNO: 026854GNA14072017VGN 
 
 
CADASTRO: 

 

ESPECIFICAÇÃO NOME CÓDIGO IDENTIFICAÇÃO 

Filho(a) Investigante Angelita Roberta Bueno Gonçalves 026854_FI 

Suposto Pai Jose Maria Leao 026854_SP 

DADOS COMPLEMENTARES 

TIPO EXAME VARA / COMARCA 
Extrajudicial 51ª Promotoria de Justica / Goiania-GO 

DADOS COLETA 

DATA RESPONSÁVEL AMOSTRA BIOLÓGICA 
14/07/2017 Nagila Francisca Teixeira Soares Papel FTA 

 

MUNICÍPIO INSTITUIÇÃO SOLICITANTE ESTADO 

Goiania Poder Judiciario GO 

Declaramos que todas as cópias da documentação dos envolvidos ou de seus representantes legais, termos de 
consentimento e as assinaturas e/ou impressões digitais ficam registradas e armazenadas em arquivo junto ao 
Laboratório Biocroma. 
 

DESCRITIVO METODOLÓGICO: 
 

 A análise do DNA de cada indivíduo seguiu os protocolos recomendados para isolamento de ácidos nucléicos e 
PCR. 
 Foram seguidos protocolos específicos de investigação de vínculo genético tomando-se como base as 
publicações da AABB (American Association of Blood Banks) que são aplicados no rigoroso padrão de qualidade do FBI 
(Federal Bureau of Investigation), observando loci altamente polimórficos do DNA. 
 Os loci amplificados são detectados pelo método de eletroforese capilar em sequenciador automático através do 
equipamento ABI 3500 Genetic Analyzer – Applied Biosystems / Hitachi, que determina excelente precisão das análises. 

Em nosso controle de qualidade, exclusões de vínculo genético são determinadas a partir da detecção de três (3) 
loci que não apresentem coincidência do alelo paterno obrigatório entre o suposto pai e o (a) filho (a). Já a inclusão de 
vínculo genético é caracterizada pela coincidência, em todos os loci analisados, do alelo paterno obrigatório entre o 
suposto pai e o(a) filho(a). 

Ressalta-se que a conclusão desta investigação depende da correta informação quanto à inexistência de 
parentesco entre a mãe e o suposto pai, bem como da inexistência de outro suposto pai que seja parente próximo do 
indivíduo analisado.  
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RESULTADOS: 
A tabela abaixo mostra a representação numérica das regiões de DNA analisadas dos envolvidos no exame, a 

frequência do alelo paterno obrigatório, o poder de exclusão e os índices de paternidade calculados correspondentes a 
cada locus genético. 

 
TABELA ALÉLICA DO EXAME: 026854GNA14072017VGN 

 I.C.P. = 2.521.538.109.266,8900      P.P. = 99,9999999999603%      P.E. = 99,9999999999999% 
 

I.P. = Índice de Paternidade   I.C.P = Índice Combinado de Paternidade      P.P. = Probalidade de Paternidade      F.A.P. = Frequência do Alelo Paterno       P.E. = Poder Exclusão       

Banco de Frequência alélica próprio. Probabilidade a priori de 0,5 

 

CONCLUSÃO: 
                              
Tendo  como  verdade  as  informações  de identificação dos envolvidos, a  procedência das amostras analisadas,  

a detecção de, pelo menos, um alelo de origem paterna obrigatório presente no suposto pai em todos os loci analisados, 
bem como os índices obtidos e  descritos  acima, conclui-se  que  o Suposto Pai JOSE MARIA LEAO  pode ser        
considerado  PAI BIOLÓGICO  do(a) filho(a)  ANGELITA ROBERTA BUENO GONÇALVES .                               

 
Goiânia-GO,  quarta-feira, 19 de julho de 2017                                                                           

 
MSc. Ricardo Goulart Rodovalho 

- Responsável Técnico - 
CRBio 62129/4-D 

 

Região Filho(a) Suposto Pai F.A.P. P.E. I.P. 

D3S1358 16 16 16 17 0,270 0,000 0,5325 1,8497 

D1S1656 14 17 13 17 0,000 0,042 0,9187 6,0241 

D2S441 11 14 11 15 0,289 0,000 0,5061 0,8663 

D10S1248 13 14 13 14 0,270 0,305 0,1807 1,7458 

D13S317 9 11 9 13 0,082 0,000 0,8432 3,0586 

Penta_E 8 10 10 13 0,000 0,072 0,8610 3,4667 

D16S539 8 9 8 11 0,024 0,000 0,9523 10,3618 

D18S51 13 20 13 20 0,109 0,029 0,7437 10,8990 

D2S1338 18 23 19 23 0,000 0,135 0,7481 1,8505 

CSF1PO 10 12 12 12 0,000 0,302 0,4866 1,6532 

Penta_D 13 17 8 17 0,000 0,001 0,9974 188,9645 

TH01 6 9 6 9 0,211 0,163 0,3921 2,7214 

vWA 15 18 15 17 0,138 0,000 0,7431 1,8117 

D21S11 29 31 29 31 0,208 0,077 0,5112 4,4516 

D7S820 12 12 7 12 0,161 0,000 0,7033 3,0981 

D5S818 10 11 10 13 0,062 0,000 0,8801 4,0418 

TPOX 8 8 8 10 0,456 0,000 0,2961 1,0968 

D8S1179 9 13 9 12 0,009 0,000 0,9812 26,5139 

D12S391 17 19 17 19 0,096 0,170 0,5389 4,0756 

D19S433 14 14,2 12 14 0,262 0,000 0,5446 0,9542 

FGA 17 23 23 25 0,000 0,149 0,7237 1,6747 

D22S1045 10 17 17 17 0,000 0,120 0,7737 4,1528 

AMELOGENINA XX XY - - - 1,00 
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PARECER DO LABORATÓRIO BIOCROMA À SOLICITAÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE VÍNCULO GENÉTICO 

 

Nº DE REGISTRO INTERNO: 020311GNA04112016VGN 
 
 
CADASTRO: 

 

ESPECIFICAÇÃO NOME CÓDIGO IDENTIFICAÇÃO 

Mãe do(a) Investigante Maria Aparecida Marques Alves 020311_M 

Filho(a) Investigante Ananda Marques Alves 020311_FI 

Suposto Pai Jailson Alves Barbosa dos Santos 020311_SP 

DADOS COMPLEMENTARES 

TIPO EXAME VARA / COMARCA OFICIO 

Extrajudicial 
Defensoria Publica do Estado da Bahia 

(Comarca de Juazeiro) 
095/2016 

DADOS COLETA 

DATA RESPONSÁVEL AMOSTRA BIOLÓGICA 
18/10/2016 Tamires Nayara Nunes Ferreira Swab Bucal 

Declaramos que todas as cópias da documentação dos envolvidos ou de seus representantes legais, termos de 
consentimento e as assinaturas e/ou impressões digitais ficam registradas e armazenadas em arquivo junto ao 
Laboratório Biocroma. 
 

DESCRITIVO METODOLÓGICO: 
 

 A análise do DNA de cada indivíduo seguiu os protocolos recomendados para isolamento de ácidos nucléicos e 
PCR. 
 Foram seguidos protocolos específicos de investigação de vínculo genético tomando-se como base as 
publicações da AABB (American Association of Blood Banks) que são aplicados no rigoroso padrão de qualidade do FBI 
(Federal Bureau of Investigation), observando loci altamente polimórficos do DNA. 
 Os loci amplificados são detectados pelo método de eletroforese capilar em sequenciador automático através do 
equipamento ABI 3500 Genetic Analyzer – Applied Biosystems / Hitachi, que determina excelente precisão das análises. 

Em nosso controle de qualidade, exclusões de vínculo genético são determinadas a partir da detecção de três (3) 
loci que não apresentem coincidência do alelo paterno obrigatório entre o suposto pai e o (a) filho (a). Já a inclusão de 
vínculo genético é caracterizada pela coincidência, em todos os loci analisados, do alelo paterno obrigatório entre o 
suposto pai e o(a) filho(a). 

Ressalta-se que a conclusão desta investigação depende da correta informação quanto à inexistência de 
parentesco entre a mãe e o suposto pai, bem como da inexistência de outro suposto pai que seja parente próximo do 
indivíduo analisado.  
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RESULTADOS: 
A tabela abaixo mostra a representação numérica das regiões de DNA analisadas dos envolvidos no exame, a 

frequência do alelo paterno obrigatório, o poder de exclusão e os índices de paternidade calculados correspondentes a 
cada locus genético. 

 
TABELA ALÉLICA DO EXAME: 020311GNA04112016VGN 

 I.C.P. = 20.071.960.080.449,8000      P.P. = 99,999999999995%      P.E. = 99,9999999999937% 
 

I.P. = Índice de Paternidade   I.C.P = Índice Combinado de Paternidade      P.P. = Probalidade de Paternidade      F.A.P. = Frequência do Alelo Paterno       P.E. = Poder Exclusão       

Banco de Frequência alélica próprio. Probabilidade a priori de 0,5 

 

CONCLUSÃO: 
                              
Tendo  como  verdade  as  informações  de identificação dos envolvidos, a  procedência das amostras analisadas,  

a detecção de, pelo menos, um alelo de origem paterna obrigatório presente no suposto pai em todos os loci analisados, 
bem como os índices obtidos e  descritos  acima, conclui-se  que  o Suposto Pai JAILSON ALVES BARBOSA DOS SANTOS  
pode ser considerado  PAI BIOLÓGICO  do(a) filho(a)  ANANDA MARQUES ALVES .                               

 
Goiânia-GO,  segunda-feira, 21 de novembro de 2016                                                                           

 
MSc. Ricardo Goulart Rodovalho 

- Responsável Técnico - 
CRBio 62129/4-D 

 

Região 
Mãe do(a) 

Investigante 
Filho(a) Suposto Pai F.A.P. P.E. I.P. 

D3S1358 17 17 16 17 15 16 0,270 0,000 0,5325 1,8497 

D1S1656 15,3 16 15 15,3 15 17,3 0,159 0,000 0,7078 3,1506 

D2S441 11 11 11 14 14 14 0,000 0,261 0,5469 3,8388 

D10S1248 12 13 12 13 13 16 0,061 0,270 0,4481 1,5124 

D13S317 11 13 13 13 11 13 0,126 0,000 0,7631 3,9550 

Penta_E 7 14 7 19 11 19 0,000 0,014 0,9719 35,3832 

D16S539 11 14 12 14 12 12 0,256 0,000 0,5535 3,9056 

D18S51 12 18 12 13 13 13 0,000 0,109 0,7947 9,2139 

D2S1338 16 17 16 23 17 23 0,000 0,135 0,7481 3,7010 

CSF1PO 10 12 10 10 10 11 0,262 0,000 0,5441 1,9057 

Penta_D 10 10 8 10 8 12 0,051 0,000 0,9010 9,8416 

TH01 8 9 9 9 9 9 0,163 0,000 0,7013 6,1515 

vWA 18 19 17 18 17 18 0,255 0,000 0,5553 1,9620 

D21S11 29 30 28 30 28 30,2 0,159 0,000 0,7067 3,1374 

D7S820 10 11 8 11 8 8 0,157 0,000 0,7105 6,3660 

D5S818 12 14 12 13 13 13 0,000 0,174 0,6815 5,7315 

TPOX 8 11 8 8 8 11 0,456 0,000 0,2961 1,0968 

D8S1179 14 16 14 16 11 14 0,251 0,034 0,5119 1,7575 

D12S391 19 20 18,3 20 17,3 18,3 0,014 0,000 0,9714 34,7222 

D19S433 13 14,2 14,2 15 13 15 0,000 0,139 0,7417 3,6023 

FGA 20 21 20 23 22 23 0,000 0,149 0,7237 3,3493 

D22S1045 16 16 16 16 15 16 0,329 0,000 0,4506 1,5211 

AMELOGENINA XX XX XY - - - 1,00 
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PARECER DO LABORATÓRIO BIOCROMA À SOLICITAÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE VÍNCULO GENÉTICO 

 

Nº DE REGISTRO INTERNO: 029715GNA13102017VGN 
 
 
CADASTRO: 

 

ESPECIFICAÇÃO NOME CÓDIGO IDENTIFICAÇÃO 

Mãe do(a) Investigante Maria Aparecida Santos Sousa 029715_M 

Filho(a) Investigante Daniel Santos Sousa 029715_FI 

Suposto Pai Carlos Oliveira Silva Queiroz 029715_SP 

DADOS COMPLEMENTARES 

TIPO EXAME VARA / COMARCA OFICIO 

Extrajudicial 
Defensoria Publica do Estado da Bahia 

(Comarca de Vitoria da Conquista) 
151/2017 

DADOS COLETA 

DATA RESPONSÁVEL AMOSTRA BIOLÓGICA 
28/09/2017 Gracielle Jones Alves Papel FTA 

Declaramos que todas as cópias da documentação dos envolvidos ou de seus representantes legais, termos de 
consentimento e as assinaturas e/ou impressões digitais ficam registradas e armazenadas em arquivo junto ao 
Laboratório Biocroma. 
 

DESCRITIVO METODOLÓGICO: 
 

 A análise do DNA de cada indivíduo seguiu os protocolos recomendados para isolamento de ácidos nucléicos e 
PCR. 
 Foram seguidos protocolos específicos de investigação de vínculo genético tomando-se como base as 
publicações da AABB (American Association of Blood Banks) que são aplicados no rigoroso padrão de qualidade do FBI 
(Federal Bureau of Investigation), observando loci altamente polimórficos do DNA. 
 Os loci amplificados são detectados pelo método de eletroforese capilar em sequenciador automático através do 
equipamento ABI 3500 Genetic Analyzer – Applied Biosystems / Hitachi, que determina excelente precisão das análises. 

Em nosso controle de qualidade, exclusões de vínculo genético são determinadas a partir da detecção de três (3) 
loci que não apresentem coincidência do alelo paterno obrigatório entre o suposto pai e o (a) filho (a). Já a inclusão de 
vínculo genético é caracterizada pela coincidência, em todos os loci analisados, do alelo paterno obrigatório entre o 
suposto pai e o(a) filho(a). 

Ressalta-se que a conclusão desta investigação depende da correta informação quanto à inexistência de 
parentesco entre a mãe e o suposto pai, bem como da inexistência de outro suposto pai que seja parente próximo do 
indivíduo analisado.  
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RESULTADOS: 
A tabela abaixo mostra a representação numérica das regiões de DNA analisadas dos envolvidos no exame, o 

índice de paternidade calculado correspondente a cada locus genético e as regiões onde ocorreram exclusões de 
paternidade ou mutações dos perfis analisados. 

 
TABELA ALÉLICA DO EXAME: 029715GNA13102017VGN 

                             
I.P. = Índice de Paternidade                          

      

 

CONCLUSÃO: 
De acordo com 23 loci analisados para os participantes envolvidos e baseados nos princípios de transmissão 

Mendeliana de caracteres hereditários, foram observados 17 loci de exclusão alélica entre os perfis genéticos do(a) 
filho(a)  DANIEL SANTOS SOUSA  e do  Suposto Pai CARLOS OLIVEIRA SILVA QUEIROZ. 

Tendo  como  verdade  as  informações  de identificação dos envolvidos, a  procedência das amostras analisadas,  
bem como o percentual de exclusões alélicas acima apresentadas, conclui-se que  o Suposto Pai CARLOS OLIVEIRA SILVA 
QUEIROZ  NÃO PODE SER CONSIDERADO O PAI BIOLÓGICO  do(a) filho(a)  DANIEL SANTOS SOUSA .                               

 

Goiânia-GO,  quinta-feira, 26 de outubro de 2017                                                                           

 
MSc. Ricardo Goulart Rodovalho 

- Responsável Técnico - 
CRBio 62129/4-D 

 

Região 
Mãe do(a) 

Investigante 
Filho(a) Suposto Pai I.P. / Exclusões 

D3S1358 15 16 15 17 14 16 EXCLUSÃO 

D1S1656 12 15 15 16 15 16 3,7651 

D2S441 10 10 10 10 14 14 EXCLUSÃO 

D10S1248 13 13 13 13 13 13 3,7023 

D13S317 12 13 9 13 11 11 EXCLUSÃO 

Penta E 8 15 14 15 13 23 EXCLUSÃO 

D16S539 11 13 11 13 11 12 1,1282 

D18S51 14 15 15 17 17 18 4,1012 

D2S1338 19 22 17 22 18 24 EXCLUSÃO 

CSF1PO 12 13 12 13 10 13 1,3656 

Penta D 12 13 11 12 9 14 EXCLUSÃO 

TH01 6 9,3 9,3 9,3 7 7 EXCLUSÃO 

vWA 18 19 17 19 18 19 EXCLUSÃO 

D21S11 30 31,2 28 31,2 30 30 EXCLUSÃO 

D7S820 9 11 9 10 9 10 1,8180 

D5S818 12 13 11 12 12 13 EXCLUSÃO 

TPOX 7 8 8 11 8 9 EXCLUSÃO 

D8S1179 14 15 13 15 15 15 EXCLUSÃO 

D12S391 18 19 19 23 21 22 EXCLUSÃO 

D19S433 14 15 13 15 14 14 EXCLUSÃO 

SE33 16 27,2 17 27,2 18 23,2 EXCLUSÃO 

FGA 23 24 23 25 21 27 EXCLUSÃO 

D22S1045 15 15 15 15 11 16 EXCLUSÃO 

AMELOGENINA XX XY XY 1,00 
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PARECER DO LABORATÓRIO BIOCROMA À SOLICITAÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE VÍNCULO GENÉTICO 

 

Nº DE REGISTRO INTERNO: 026855GNA14072017VGN 
 
 
CADASTRO: 

 

ESPECIFICAÇÃO NOME CÓDIGO IDENTIFICAÇÃO 

Filho(a) Investigante Silas Andre Ferreira 026855_FI 

Suposto Pai Erbio de Almeida Alvarenga 026855_SP 

DADOS COMPLEMENTARES 

TIPO EXAME VARA / COMARCA 
Extrajudicial 51ª Promotoria de Justica / Goiania-GO 

DADOS COLETA 

DATA RESPONSÁVEL AMOSTRA BIOLÓGICA 
14/07/2017 Samara de Castro Silva Teixeira Papel FTA 

 

MUNICÍPIO INSTITUIÇÃO SOLICITANTE ESTADO 

Goiania Poder Judiciario GO 

   
 
Declaramos que todas as cópias da documentação dos envolvidos ou de seus representantes legais, termos de 

consentimento e as assinaturas e/ou impressões digitais ficam registradas e armazenadas em arquivo junto ao 
Laboratório Biocroma. 
 

DESCRITIVO METODOLÓGICO: 
 

 A análise do DNA de cada indivíduo seguiu os protocolos recomendados para isolamento de ácidos nucléicos e 
PCR. 
 Foram seguidos protocolos específicos de investigação de vínculo genético tomando-se como base as 
publicações da AABB (American Association of Blood Banks) que são aplicados no rigoroso padrão de qualidade do FBI 
(Federal Bureau of Investigation), observando loci altamente polimórficos do DNA. 
 Os loci amplificados são detectados pelo método de eletroforese capilar em sequenciador automático através do 
equipamento ABI 3500 Genetic Analyzer – Applied Biosystems / Hitachi, que determina excelente precisão das análises. 

Em nosso controle de qualidade, exclusões de vínculo genético são determinadas a partir da detecção de três (3) 
loci que não apresentem coincidência do alelo paterno obrigatório entre o suposto pai e o (a) filho (a). Já a inclusão de 
vínculo genético é caracterizada pela coincidência, em todos os loci analisados, do alelo paterno obrigatório entre o 
suposto pai e o(a) filho(a). 

Ressalta-se que a conclusão desta investigação depende da correta informação quanto à inexistência de 
parentesco entre a mãe e o suposto pai, bem como da inexistência de outro suposto pai que seja parente próximo do 
indivíduo analisado.  
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RESULTADOS: 
A tabela abaixo mostra a representação numérica das regiões de DNA analisadas dos envolvidos no exame, a 

frequência do alelo paterno obrigatório, o poder de exclusão e os índices de paternidade calculados correspondentes a 
cada locus genético. 

 
TABELA ALÉLICA DO EXAME: 026855GNA14072017VGN 

 I.C.P. = 837.684.899,1230      P.P. = 99,9999998806234%      P.E. = 99,9999999954637% 
 

I.P. = Índice de Paternidade   I.C.P = Índice Combinado de Paternidade      P.P. = Probalidade de Paternidade      F.A.P. = Frequência do Alelo Paterno       P.E. = Poder Exclusão       

Banco de Frequência alélica próprio. Probabilidade a priori de 0,5 

 

CONCLUSÃO: 
                              
Tendo  como  verdade  as  informações  de identificação dos envolvidos, a  procedência das amostras analisadas,  

a detecção de, pelo menos, um alelo de origem paterna obrigatório presente no suposto pai em todos os loci analisados, 
bem como os índices obtidos e  descritos  acima, conclui-se  que  o Suposto Pai ERBIO DE ALMEIDA ALVARENGA  pode ser 
considerado  PAI BIOLÓGICO  do(a) filho(a)  SILAS ANDRE FERREIRA .                               

 
Goiânia-GO,  quarta-feira, 19 de julho de 2017                                                                           

 
MSc. Ricardo Goulart Rodovalho 

- Responsável Técnico - 
CRBio 62129/4-D 

 

Região Filho(a) Suposto Pai F.A.P. P.E. I.P. 

D3S1358 14 15 15 16 0,000 0,291 0,5027 0,8591 

D1S1656 16 17,3 15 16 0,133 0,000 0,7520 1,8825 

D2S441 10 11 10 11 0,261 0,289 0,2028 1,8237 

D10S1248 14 17 14 15 0,305 0,000 0,4833 0,8202 

D13S317 12 14 12 14 0,293 0,048 0,4335 6,0360 

Penta_E 13 15 11 15 0,000 0,062 0,8799 4,0350 

D16S539 12 13 12 12 0,256 0,000 0,5535 1,9528 

D18S51 13 13 13 20 0,109 0,000 0,7947 4,6069 

D2S1338 19 26 19 20 0,126 0,000 0,7648 1,9920 

CSF1PO 10 13 10 13 0,262 0,064 0,4542 4,8783 

Penta_D 11 15 11 15 0,157 0,019 0,6789 14,5626 

TH01 6 9 6 9 0,211 0,163 0,3921 2,7214 

vWA 16 18 17 18 0,000 0,170 0,6886 1,4693 

D21S11 24,2 31,2 28 31,2 0,000 0,090 0,8283 2,7813 

D7S820 8 10 8 10 0,157 0,275 0,3225 2,5005 

D5S818 12 13 12 13 0,346 0,174 0,2296 2,1546 

TPOX 9 9 8 9 0,124 0,000 0,7672 4,0285 

D8S1179 13 13 13 14 0,279 0,000 0,5203 1,7943 

D12S391 18 19 18 19 0,188 0,170 0,4124 2,8019 

D19S433 13 13 13 15,2 0,249 0,000 0,5634 2,0048 

FGA 21 23 21 21 0,151 0,000 0,7207 3,3095 

D22S1045 15 15 15 16 0,361 0,000 0,4090 1,3870 

AMELOGENINA XY XY - - - 1,00 
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PARECER DO LABORATÓRIO BIOCROMA À SOLICITAÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE VÍNCULO GENÉTICO 

 

Nº DE REGISTRO INTERNO: 020580GNA09112016VGN 
 
 
CADASTRO: 

 

ESPECIFICAÇÃO NOME CÓDIGO IDENTIFICAÇÃO 

Mãe do(a) Investigante Francisca Jucilene Lopes da Silva 020580_M 

Filho(a) Investigante Matheus da Silva 020580_FI 

Suposto Pai Leandro dos Santos Ribeiro 020580_SP 

DADOS COMPLEMENTARES 

TIPO EXAME VARA / COMARCA PROCESSO 

Judicial 
Projeto Pai Presente / Valparaiso de 

Goias-GO 
201601457280 

DADOS COLETA 

DATA RESPONSÁVEL AMOSTRA BIOLÓGICA 

31/10/2016 
Maria Jucimeire Lopes Correia Sá 

Guimaraes 
Papel FTA 

 

MUNICÍPIO INSTITUIÇÃO SOLICITANTE ESTADO 

Valparaiso de Goias Poder Judiciario GO 

 
Declaramos que todas as cópias da documentação dos envolvidos ou de seus representantes legais, termos de 

consentimento e as assinaturas e/ou impressões digitais ficam registradas e armazenadas em arquivo junto ao 
Laboratório Biocroma. 
 

DESCRITIVO METODOLÓGICO: 
 

 A análise do DNA de cada indivíduo seguiu os protocolos recomendados para isolamento de ácidos nucléicos e 
PCR. 
 Foram seguidos protocolos específicos de investigação de vínculo genético tomando-se como base as 
publicações da AABB (American Association of Blood Banks) que são aplicados no rigoroso padrão de qualidade do FBI 
(Federal Bureau of Investigation), observando loci altamente polimórficos do DNA. 
 Os loci amplificados são detectados pelo método de eletroforese capilar em sequenciador automático através do 
equipamento ABI 3500 Genetic Analyzer – Applied Biosystems / Hitachi, que determina excelente precisão das análises. 

Em nosso controle de qualidade, exclusões de vínculo genético são determinadas a partir da detecção de três (3) 
loci que não apresentem coincidência do alelo paterno obrigatório entre o suposto pai e o (a) filho (a). Já a inclusão de 
vínculo genético é caracterizada pela coincidência, em todos os loci analisados, do alelo paterno obrigatório entre o 
suposto pai e o(a) filho(a). 

Ressalta-se que a conclusão desta investigação depende da correta informação quanto à inexistência de 
parentesco entre a mãe e o suposto pai, bem como da inexistência de outro suposto pai que seja parente próximo do 
indivíduo analisado.  
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RESULTADOS: 
A tabela abaixo mostra a representação numérica das regiões de DNA analisadas dos envolvidos no exame, o 

índice de paternidade calculado correspondente a cada locus genético e as regiões onde ocorreram exclusões de 
paternidade ou mutações dos perfis analisados. 

 
TABELA ALÉLICA DO EXAME: 020580GNA09112016VGN 

                             
 

I.P. = Índice de Paternidade                          

 

CONCLUSÃO: 
De acordo com 22 loci analisados para os participantes envolvidos e baseados nos princípios de transmissão 

Mendeliana de caracteres hereditários, foram observados 16 loci de exclusão alélica entre os perfis genéticos do(a) 
filho(a)  MATHEUS DA SILVA e do  Suposto Pai LEANDRO DOS SANTOS RIBEIRO. 

Tendo  como  verdade  as  informações  de identificação dos envolvidos, a  procedência das amostras analisadas,  
bem como o percentual de exclusões alélicas acima apresentadas, conclui-se que  o Suposto Pai LEANDRO DOS SANTOS 
RIBEIRO  NÃO PODE SER CONSIDERADO O PAI BIOLÓGICO  do(a) filho(a)  MATHEUS DA SILVA.                               

 
Goiânia-GO,  quarta-feira, 16 de novembro de 2016                                                                           

 
MSc. Ricardo Goulart Rodovalho 

- Responsável Técnico - 
CRBio 62129/4-D 

 

Região 
Mãe do(a) 

Investigante 
Filho(a) Suposto Pai I.P. / Exclusões 

D3S1358 17 17 15 17 15 16 1,7183 

D1S1656 11 16 11 17,3 12 18,3 EXCLUSÃO 

D2S441 10 10 10 11 11,3 14 EXCLUSÃO 

D10S1248 13 17 13 15 12 14 EXCLUSÃO 

D13S317 11 14 8 14 11 12 EXCLUSÃO 

Penta_E 8 13 13 15 10 15 8,0700 

D16S539 9 12 12 12 9 12 1,9528 

D18S51 16 20 16 17 15 15 EXCLUSÃO 

D2S1338 19 19 18 19 25 25 EXCLUSÃO 

CSF1PO 12 12 11 12 10 12 EXCLUSÃO 

Penta_D 12 12 10 12 11 12 EXCLUSÃO 

TH01 7 9,3 8 9,3 7 9 EXCLUSÃO 

vWA 16 16 16 16 17 17 EXCLUSÃO 

D21S11 29 30 30 31,2 28 32,2 EXCLUSÃO 

D7S820 8 10 8 11 8 11 2,1154 

D5S818 9 11 11 12 11 11 EXCLUSÃO 

TPOX 8 11 11 12 11 11 EXCLUSÃO 

D8S1179 11 13 11 15 12 15 3,6145 

D12S391 17 20 17 22 18 20 EXCLUSÃO 

D19S433 13 15 12 15 13 14 EXCLUSÃO 

FGA 20 22 20 24 24 26 3,3128 

D22S1045 11 17 11 12 15 17 EXCLUSÃO 

AMELOGENINA XX XY XY 1,00 
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PARECER DO LABORATÓRIO BIOCROMA À SOLICITAÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE VÍNCULO GENÉTICO 

 

Nº DE REGISTRO INTERNO: 029706GNA13102017VGN 
 
 
CADASTRO: 

 

ESPECIFICAÇÃO NOME CÓDIGO IDENTIFICAÇÃO 

Mãe do(a) Investigante Regina Souza da Silva 029706_M 

Filho(a) Investigante Yris Souza da Silva 029706_FI 

Suposto Pai Luiz Carlos da Conceiçao Mendes 029706_SP 

DADOS COMPLEMENTARES 

TIPO EXAME VARA / COMARCA OFICIO 

Extrajudicial 
Defensoria Publica do Estado da Bahia 

(Comarca de Ilheus) 
545/2017 

DADOS COLETA 

DATA RESPONSÁVEL AMOSTRA BIOLÓGICA 
27/09/2017 Maiquele dos Santos de Jesus Papel FTA 

 
Declaramos que todas as cópias da documentação dos envolvidos ou de seus representantes legais, termos de 

consentimento e as assinaturas e/ou impressões digitais ficam registradas e armazenadas em arquivo junto ao 
Laboratório Biocroma. 
 

DESCRITIVO METODOLÓGICO: 
 

 A análise do DNA de cada indivíduo seguiu os protocolos recomendados para isolamento de ácidos nucléicos e 
PCR. 
 Foram seguidos protocolos específicos de investigação de vínculo genético tomando-se como base as 
publicações da AABB (American Association of Blood Banks) que são aplicados no rigoroso padrão de qualidade do FBI 
(Federal Bureau of Investigation), observando loci altamente polimórficos do DNA. 
 Os loci amplificados são detectados pelo método de eletroforese capilar em sequenciador automático através do 
equipamento ABI 3500 Genetic Analyzer – Applied Biosystems / Hitachi, que determina excelente precisão das análises. 

Em nosso controle de qualidade, exclusões de vínculo genético são determinadas a partir da detecção de três (3) 
loci que não apresentem coincidência do alelo paterno obrigatório entre o suposto pai e o (a) filho (a). Já a inclusão de 
vínculo genético é caracterizada pela coincidência, em todos os loci analisados, do alelo paterno obrigatório entre o 
suposto pai e o(a) filho(a). 

Ressalta-se que a conclusão desta investigação depende da correta informação quanto à inexistência de 
parentesco entre a mãe e o suposto pai, bem como da inexistência de outro suposto pai que seja parente próximo do 
indivíduo analisado.  
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RESULTADOS: 
A tabela abaixo mostra a representação numérica das regiões de DNA analisadas dos envolvidos no exame, o 

índice de paternidade calculado correspondente a cada locus genético e as regiões onde ocorreram exclusões de 
paternidade ou mutações dos perfis analisados. 

 
TABELA ALÉLICA DO EXAME: 029706GNA13102017VGN 

                             
I.P. = Índice de Paternidade                          

 

CONCLUSÃO: 
De acordo com 23 loci analisados para os participantes envolvidos e baseados nos princípios de transmissão 

Mendeliana de caracteres hereditários, foram observados 17 loci de exclusão alélica entre os perfis genéticos do(a) 
filho(a)  YRIS SOUZA DA SILVA  e do  Suposto Pai LUIZ CARLOS DA CONCEIÇAO MENDES. 

Tendo  como  verdade  as  informações  de identificação dos envolvidos, a  procedência das amostras analisadas,  
bem como o percentual de exclusões alélicas acima apresentadas, conclui-se que  o Suposto Pai LUIZ CARLOS DA 
CONCEIÇAO MENDES  NÃO PODE SER CONSIDERADO O PAI BIOLÓGICO  do(a) filho(a)  YRIS SOUZA DA SILVA .                               

 
Goiânia-GO,  quinta-feira, 26 de outubro de 2017                                                                           

 
MSc. Ricardo Goulart Rodovalho 

- Responsável Técnico - 
CRBio 62129/4-D 

 

Região 
Mãe do(a) 

Investigante 
Filho(a) Suposto Pai I.P. / Exclusões 

D3S1358 16 17 17 18 15 15 EXCLUSÃO 

D1S1656 15 19 15 19 14 17,3 EXCLUSÃO 

D2S441 11 13 13 14 10 11,3 EXCLUSÃO 

D10S1248 13 14 13 15 13 14 EXCLUSÃO 

D13S317 12 12 12 13 9 12 EXCLUSÃO 

Penta E 8 16 15 16 11 18 EXCLUSÃO 

D16S539 11 12 11 13 12 13 3,2361 

D18S51 18 20 16 18 12 17 EXCLUSÃO 

D2S1338 23 24 23 24 16 23 2,3010 

CSF1PO 7 11 11 12 10 13 EXCLUSÃO 

Penta D 2,2 9 9 10 8 9 EXCLUSÃO 

TH01 6 6 6 7 7 9,3 2,0794 

vWA 17 18 16 18 15 16 1,9229 

D21S11 29 30 29 30 31 32 EXCLUSÃO 

D7S820 11 11 10 11 8 10 1,8180 

D5S818 11 12 11 13 12 12 EXCLUSÃO 

TPOX 8 11 8 10 8 8 EXCLUSÃO 

D8S1179 13 14 11 14 13 14 EXCLUSÃO 

D12S391 15 18 18 20 17 17 EXCLUSÃO 

D19S433 12,2 15 12,2 14,2 14 16 EXCLUSÃO 

SE33 18 19 19 25,2 18 32,2 EXCLUSÃO 

FGA 23 26 23 25 22 23 EXCLUSÃO 

D22S1045 15 16 15 16 15 16 1,4510 

AMELOGENINA XX XX XY 1,00 
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PARECER DO LABORATÓRIO BIOCROMA À SOLICITAÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE VÍNCULO GENÉTICO 

 

Nº DE REGISTRO INTERNO: 026853GNA14072017VGN 
 
 
CADASTRO: 

 

ESPECIFICAÇÃO NOME CÓDIGO IDENTIFICAÇÃO 

Mãe do(a) Investigante Francielly Araujo de Almeida 026853_M 

Filho(a) Investigante Izabelly Cristina de Almeida 026853_FI 

Suposto Pai Gesiel Sousa da Silva 026853_SP 

DADOS COMPLEMENTARES 

TIPO EXAME VARA / COMARCA 
Extrajudicial 51ª Promotoria de Justica / Goiania-GO 

DADOS COLETA 

DATA RESPONSÁVEL AMOSTRA BIOLÓGICA 
14/07/2017 Nagila Francisca Teixeira Soares Papel FTA 

 

MUNICÍPIO INSTITUIÇÃO SOLICITANTE ESTADO 

Goiania Poder Judiciario GO 

 
Declaramos que todas as cópias da documentação dos envolvidos ou de seus representantes legais, termos de 

consentimento e as assinaturas e/ou impressões digitais ficam registradas e armazenadas em arquivo junto ao 
Laboratório Biocroma. 
 

DESCRITIVO METODOLÓGICO: 
 

 A análise do DNA de cada indivíduo seguiu os protocolos recomendados para isolamento de ácidos nucléicos e 
PCR. 
 Foram seguidos protocolos específicos de investigação de vínculo genético tomando-se como base as 
publicações da AABB (American Association of Blood Banks) que são aplicados no rigoroso padrão de qualidade do FBI 
(Federal Bureau of Investigation), observando loci altamente polimórficos do DNA. 
 Os loci amplificados são detectados pelo método de eletroforese capilar em sequenciador automático através do 
equipamento ABI 3500 Genetic Analyzer – Applied Biosystems / Hitachi, que determina excelente precisão das análises. 

Em nosso controle de qualidade, exclusões de vínculo genético são determinadas a partir da detecção de três (3) 
loci que não apresentem coincidência do alelo paterno obrigatório entre o suposto pai e o (a) filho (a). Já a inclusão de 
vínculo genético é caracterizada pela coincidência, em todos os loci analisados, do alelo paterno obrigatório entre o 
suposto pai e o(a) filho(a). 
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RESULTADOS: 
A tabela abaixo mostra a representação numérica das regiões de DNA analisadas dos envolvidos no exame, o 

índice de paternidade calculado correspondente a cada locus genético e as regiões onde ocorreram exclusões de 
paternidade ou mutações dos perfis analisados. 

 
TABELA ALÉLICA DO EXAME: 026853GNA14072017VGN 

                             
 

I.P. = Índice de Paternidade                          

      

 

CONCLUSÃO: 
De acordo com 22 loci analisados para os participantes envolvidos e baseados nos princípios de transmissão 

Mendeliana de caracteres hereditários, foram observados 18 loci de exclusão alélica entre os perfis genéticos do(a) 
filho(a)  IZABELLY CRISTINA DE ALMEIDA  e do  Suposto Pai GESIEL SOUSA DA SILVA. 

Tendo  como  verdade  as  informações  de identificação dos envolvidos, a  procedência das amostras analisadas,  
bem como o percentual de exclusões alélicas acima apresentadas, conclui-se que  o Suposto Pai GESIEL SOUSA DA          
SILVA  NÃO PODE SER CONSIDERADO O PAI BIOLÓGICO  do(a) filho(a)  IZABELLY CRISTINA DE ALMEIDA.                               

 
Goiânia-GO,  quarta-feira, 19 de julho de 2017                                                                           

 
MSc. Ricardo Goulart Rodovalho 

- Responsável Técnico - 
CRBio 62129/4-D 

 

Região 
Mãe do(a) 

Investigante 
Filho(a) Suposto Pai I.P. / Exclusões 

D3S1358 15 17 15 17 15 16 1,0116 

D1S1656 14 15 15 16 14 15 EXCLUSÃO 

D2S441 11 14 11 11 10 10 EXCLUSÃO 

D10S1248 15 16 12 16 13 15 EXCLUSÃO 

D13S317 9 12 12 13 12 13 3,9550 

Penta_E 8 13 5 8 7 11 EXCLUSÃO 

D16S539 9 13 9 9 11 11 EXCLUSÃO 

D18S51 17 17 14 17 15 15 EXCLUSÃO 

D2S1338 16 19 16 19 17 17 EXCLUSÃO 

CSF1PO 10 11 10 11 8 12 EXCLUSÃO 

Penta_D 2,2 12 2,2 10 9 13 EXCLUSÃO 

TH01 7 8 6 7 7 9,3 EXCLUSÃO 

vWA 15 18 18 19 14 18 EXCLUSÃO 

D21S11 28 30 28 28 29 30 EXCLUSÃO 

D7S820 12 13 11 13 8 10 EXCLUSÃO 

D5S818 13 13 12 13 10 13 EXCLUSÃO 

TPOX 9 11 11 11 8 11 1,8147 

D8S1179 10 13 10 16 12 15 EXCLUSÃO 

D12S391 19 21 19 19 18 19 2,9429 

D19S433 13 15 13 15 14,2 16 EXCLUSÃO 

FGA 20 21 20 23 20 22 EXCLUSÃO 

D22S1045 10 16 10 15 11 16 EXCLUSÃO 

AMELOGENINA XX XX XY 1,00 



 

 

1/2 

PARECER DO LABORATÓRIO BIOCROMA À SOLICITAÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE VÍNCULO GENÉTICO 

 

Nº DE REGISTRO INTERNO: 031273GNA05122017VGN 
 
 
CADASTRO: 

 

ESPECIFICAÇÃO NOME CÓDIGO IDENTIFICAÇÃO 

Mãe do(a) Investigante Geisa de Jesus Feitosa 031273_M 

Filho(a) Investigante Emily Victoria de Jesus Feitosa 031273_FI 

Suposto Pai Getulio Marques da Silva 031273_SP 

DADOS COMPLEMENTARES 

TIPO EXAME VARA / COMARCA 
Extrajudicial Projeto Pai Presente / Aparecida de Goiania-GO 

DADOS COLETA 

DATA RESPONSÁVEL AMOSTRA BIOLÓGICA 
09/11/2017 Carlos Alberto Cardoso Papel FTA 

 

MUNICÍPIO INSTITUIÇÃO SOLICITANTE ESTADO 

Aparecida de Goiania Poder Judiciario GO 

 
Declaramos que todas as cópias da documentação dos envolvidos ou de seus representantes legais, termos de 

consentimento e as assinaturas e/ou impressões digitais ficam registradas e armazenadas em arquivo junto ao 
Laboratório Biocroma. 
 

DESCRITIVO METODOLÓGICO: 
 

 A análise do DNA de cada indivíduo seguiu os protocolos recomendados para isolamento de ácidos nucléicos e 
PCR. 
 Foram seguidos protocolos específicos de investigação de vínculo genético tomando-se como base as 
publicações da AABB (American Association of Blood Banks) que são aplicados no rigoroso padrão de qualidade do FBI 
(Federal Bureau of Investigation), observando loci altamente polimórficos do DNA. 
 Os loci amplificados são detectados pelo método de eletroforese capilar em sequenciador automático através do 
equipamento ABI 3500 Genetic Analyzer – Applied Biosystems / Hitachi, que determina excelente precisão das análises. 

Em nosso controle de qualidade, exclusões de vínculo genético são determinadas a partir da detecção de três (3) 
loci que não apresentem coincidência do alelo paterno obrigatório entre o suposto pai e o (a) filho (a). Já a inclusão de 
vínculo genético é caracterizada pela coincidência, em todos os loci analisados, do alelo paterno obrigatório entre o 
suposto pai e o(a) filho(a). 

Ressalta-se que a conclusão desta investigação depende da correta informação quanto à inexistência de 
parentesco entre a mãe e o suposto pai, bem como da inexistência de outro suposto pai que seja parente próximo do 
indivíduo analisado.  



 

 

2/2 

RESULTADOS: 
A tabela abaixo mostra a representação numérica das regiões de DNA analisadas dos envolvidos no exame, a 

frequência do alelo paterno obrigatório, o poder de exclusão e os índices de paternidade calculados correspondentes a 
cada locus genético. 

 
TABELA ALÉLICA DO EXAME: 031273GNA05122017VGN 

 I.C.P. = 436.610.404.067.712,0000      P.P. = 99,9999999999998%      P.E. = 99,999999999999% 
 

I.P. = Índice de Paternidade   I.C.P = Índice Combinado de Paternidade      P.P. = Probalidade de Paternidade      F.A.P. = Frequência do Alelo Paterno       P.E. = Poder Exclusão       

Banco de Frequência alélica próprio. Probabilidade a priori de 0,5 

 

CONCLUSÃO: 
                              
Tendo  como  verdade  as  informações  de identificação dos envolvidos, a  procedência das amostras analisadas,  

a detecção de, pelo menos, um alelo de origem paterna obrigatório presente no suposto pai em todos os loci analisados, 
bem como os índices obtidos e  descritos  acima, conclui-se  que  o Suposto Pai GETULIO MARQUES DA SILVA  pode ser 
considerado  PAI BIOLÓGICO  do(a) filho(a)  EMILY VICTORIA DE JESUS FEITOSA .                               

 
Goiânia-GO,  sexta-feira, 15 de dezembro de 2017                                                                           

 
MSc. Ricardo Goulart Rodovalho 

- Responsável Técnico - 
CRBio 62129/4-D 

 

Região 
Mãe do(a) 

Investigante 
Filho(a) Suposto Pai F.A.P. P.E. I.P. 

D3S1358 14 15 14 17 15 17 0,000 0,203 0,6348 2,4597 

D1S1656 14 16 14,3 16 14,3 17,3 0,009 0,000 0,9821 55,5556 

D2S441 10 16 12 16 10 12 0,073 0,000 0,8591 6,8399 

D10S1248 10 12 10 14 14 14 0,000 0,305 0,4833 3,2808 

D13S317 8 12 9 12 9 11 0,082 0,000 0,8432 6,1173 

Penta E 5 8 8 13 7 13 0,000 0,113 0,7868 4,4259 

D16S539 9 12 9 11 11 12 0,000 0,289 0,5060 1,7320 

D18S51 16 18 12 16 12 16 0,121 0,000 0,7724 4,1282 

D2S1338 17 24 21 24 21 26 0,049 0,000 0,9040 10,1626 

CSF1PO 11 11 9 11 9 12 0,033 0,000 0,9354 15,2161 

Penta D 2,2 14 14 14 9 14 0,060 0,000 0,8837 8,3433 

TH01 7 8 7 7 7 8 0,240 0,000 0,5769 2,0794 

vWA 15 17 16 17 16 18 0,260 0,000 0,5476 1,9229 

D21S11 30 30 28 30 28 30 0,159 0,000 0,7067 3,1374 

D7S820 8 10 9 10 9 10 0,121 0,000 0,7735 4,1483 

D5S818 10 11 10 11 11 12 0,062 0,329 0,3710 1,2790 

TPOX 11 11 9 11 9 9 0,124 0,000 0,7672 8,0569 

D8S1179 12 13 13 14 11 14 0,000 0,251 0,5612 1,9931 

D12S391 18 22 19 22 15 19 0,170 0,000 0,6891 2,9429 

D19S433 14 14 12 14 12 15,2 0,100 0,000 0,8093 4,9801 

SE33 18 18 17 18 17 18 0,070 0,000 0,8649 7,1429 

FGA 19 24 23 24 19,2 23 0,149 0,000 0,7237 3,3493 

D22S1045 12 14 12 16 11 16 0,000 0,329 0,4506 1,5211 

AMELOGENINA XX XX XY - - - 1,00 
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PARECER DO LABORATÓRIO BIOCROMA À SOLICITAÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE VÍNCULO GENÉTICO 

 

Nº DE REGISTRO INTERNO: 020315GNA04112016VGN 
 
 
CADASTRO: 

 

ESPECIFICAÇÃO NOME CÓDIGO IDENTIFICAÇÃO 

Mãe do(a) Investigante Elaine Soares da Silva 020315_M 

Filho(a) Investigante Beatryz Soares da Silva 020315_FI 

Suposto Pai Murilo Henrique Jose Luiz de Melo 020315_SP 

DADOS COMPLEMENTARES 

TIPO EXAME VARA / COMARCA  PRÉ - PROCESSO 

Extrajudicial 
Projeto Pai Presente / Campos Belos-

GO 
021/2016 

DADOS COLETA 

DATA RESPONSÁVEL AMOSTRA BIOLÓGICA 
21/10/2016 Jeane Barbosa Moura Lima Papel FTA 

 

MUNICÍPIO INSTITUIÇÃO SOLICITANTE ESTADO 

Campos Belos Poder Judiciario GO 

 
Declaramos que todas as cópias da documentação dos envolvidos ou de seus representantes legais, termos de 

consentimento e as assinaturas e/ou impressões digitais ficam registradas e armazenadas em arquivo junto ao 
Laboratório Biocroma. 
 

DESCRITIVO METODOLÓGICO: 
 

 A análise do DNA de cada indivíduo seguiu os protocolos recomendados para isolamento de ácidos nucléicos e 
PCR. 
 Foram seguidos protocolos específicos de investigação de vínculo genético tomando-se como base as 
publicações da AABB (American Association of Blood Banks) que são aplicados no rigoroso padrão de qualidade do FBI 
(Federal Bureau of Investigation), observando loci altamente polimórficos do DNA. 
 Os loci amplificados são detectados pelo método de eletroforese capilar em sequenciador automático através do 
equipamento ABI 3500 Genetic Analyzer – Applied Biosystems / Hitachi, que determina excelente precisão das análises. 

Em nosso controle de qualidade, exclusões de vínculo genético são determinadas a partir da detecção de três (3) 
loci que não apresentem coincidência do alelo paterno obrigatório entre o suposto pai e o (a) filho (a). Já a inclusão de 
vínculo genético é caracterizada pela coincidência, em todos os loci analisados, do alelo paterno obrigatório entre o 
suposto pai e o(a) filho(a). 

Ressalta-se que a conclusão desta investigação depende da correta informação quanto à inexistência de 
parentesco entre a mãe e o suposto pai, bem como da inexistência de outro suposto pai que seja parente próximo do 
indivíduo analisado.  
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RESULTADOS: 
A tabela abaixo mostra a representação numérica das regiões de DNA analisadas dos envolvidos no exame, o 

índice de paternidade calculado correspondente a cada locus genético e as regiões onde ocorreram exclusões de 
paternidade ou mutações dos perfis analisados. 

 
TABELA ALÉLICA DO EXAME: 020315GNA04112016VGN 

                             
I.P. = Índice de Paternidade                          

 

CONCLUSÃO: 
De acordo com 22 loci analisados para os participantes envolvidos e baseados nos princípios de transmissão 

Mendeliana de caracteres hereditários, foram observados 15 loci de exclusão alélica entre os perfis genéticos do(a) 
filho(a)  BEATRYZ SOARES DA SILVA  e do  Suposto Pai MURILO HENRIQUE JOSE LUIZ DE MELO. 

Tendo  como  verdade  as  informações  de identificação dos envolvidos, a  procedência das amostras analisadas,  
bem como o percentual de exclusões alélicas acima apresentadas, conclui-se que  o Suposto Pai MURILO HENRIQUE JOSE 
LUIZ DE MELO  NÃO PODE SER CONSIDERADO O PAI BIOLÓGICO  do(a) filho(a)  BEATRYZ SOARES DA SILVA .                               

 
Goiânia-GO,  quinta-feira, 10 de novembro de 2016                                                                           

 
MSc. Ricardo Goulart Rodovalho 

- Responsável Técnico - 
CRBio 62129/4-D 

 

Região 
Mãe do(a) 

Investigante 
Filho(a) Suposto Pai I.P. / Exclusões 

D3S1358 15 17 15 18 15 16 EXCLUSÃO 

D1S1656 13 17,3 13 17,3 13 15 2,2432 

D2S441 10 11 10 11 10 11 1,8192 

D10S1248 12 14 12 12 14 14 EXCLUSÃO 

D13S317 11 11 9 11 11 11 EXCLUSÃO 

Penta_E 7 12 7 14 5 10 EXCLUSÃO 

D16S539 9 9 9 13 12 13 3,2361 

D18S51 12 20 12 14 16 20 EXCLUSÃO 

D2S1338 17 17 17 25 17 19 EXCLUSÃO 

CSF1PO 10 12 10 11 10 11 1,7031 

Penta_D 11 12 2,2 12 10 13 EXCLUSÃO 

TH01 6 7 7 8 9 9,3 EXCLUSÃO 

vWA 17 18 18 18 15 17 EXCLUSÃO 

D21S11 27 29 29 29 31 32,2 EXCLUSÃO 

D7S820 10 10 10 12 11 12 3,0981 

D5S818 13 13 13 13 11 11 EXCLUSÃO 

TPOX 10 11 8 11 8 11 1,0968 

D8S1179 12 13 12 12 15 17 EXCLUSÃO 

D12S391 17 20 17 21 15 23 EXCLUSÃO 

D19S433 13 13 12,2 13 14 14,2 EXCLUSÃO 

FGA 21 24 16,1 21 24 25 EXCLUSÃO 

D22S1045 11 16 11 16 15 16 1,1631 

AMELOGENINA XX XX XY 1,00 
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LAUDO DE INVESTIGAÇÃO DE VÍNCULO GENÉTICO 

1. CADASTRO:  

Investigados  Nome  Data de Nascimento  

SUPOSTO PAI  AUGUSTO OTAVIO DE MOURA BRITO  25/04/1992  

FILHO(A) INVESTIGANTE  JOAO AGAPITO RIBEIRO  03/09/2022 

MÃE DO(A) FILHO(A)  
INVESTIGANTE  

TALITA AGAPITO RIBEIRO  25/05/1990  

 

Informações  Dados Complementares  

Tipo  JUDICIAL 

Proc./Ofício  5776661-61 

Protocolo  61267 

Tipo de Amostra  SANGUE 

Responsável pela Coleta  CLÁUDIA FERNANDA S. PUGLISE 

Data da coleta  12/08/2024  

Conveniado  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS  

Solicitação  PROJETO PAI PRESENTE DE ANÁPOLIS/GO 

2. METODOLOGIA:  

A análise do padrão genético de cada indivíduo seguiu os protocolos recomendados para 
isolamento e amplificação (PCR) dos ácidos nucléicos. Nesse sentido, as metodologias adotadas 
para investigação de vínculo biológico, descritas em publicações científicas de circulação 
internacional, visam obtenção de padrões moleculares altamente discriminatórios a partir do uso de 
marcadores polimórficos STRs. 

Os loci amplificados foram detectados pelo método de eletroforese capilar em sequenciador 
automático através da(s) plataforma(s) Spectrum CE System – Promega / Spectrum Compact CE 
System – Promega / ABI 3500 Genetic Analyzer – Thermo Fisher Scientific, que determinam 
excelente precisão das análises. Os genótipos foram analisados com o uso dos softwares 
Genemapper ID-X v.1.2 (Applied Biosystems) e GeneMarker HID v.3.0.0 (SoftGenetics). 

Em nosso controle de qualidade, exclusões de vínculo genético são determinadas a partir da 
detecção de quatro (4) loci que não apresentem coincidência do alelo paterno obrigatório entre o 
suposto pai e o(a) filho(a). Já a inclusão de vínculo genético é caracterizada pela coincidência, em 
todos os loci analisados, do alelo paterno obrigatório entre o suposto pai e o(a) filho(a). Porém, 
segundo a literatura científica, a detecção de até 3 loci inconsistentes PODE ser caracterizada por 
mutações germinativas. 

Para estimativa dos índices de vínculo genético foi considerado uma probabilidade a priori 
correspondente à 0,5 e os seguintes bancos de frequências alélicas e/ou haplotípicas (banco 
interno de frequências alélicas; www.yhrd.org; www.chrx-str.org). Em situações envolvendo a 
ocorrência de mutação germinativa, o modelo de Brenner (Symbolic Kinship Program) é adotado 
para a estimativa do índice de vínculo genético.  

RESSALTA-SE QUE, EM CASOS DE INCLUSÃO DE VÍNCULO GENÉTICO, A 
CONCLUSÃO DESTA INVESTIGAÇÃO DEPENDE DA CORRETA INFORMAÇÃO QUANTO À 
INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO ENTRE A MÃE E O SUPOSTO PAI, BEM COMO DA 
INEXISTÊNCIA DE OUTRO SUPOSTO PAI QUE SEJA PARENTE PRÓXIMO DO INDIVÍDUO 
ANALISADO.  
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3. RESULTADOS 

A tabela alélica abaixo reporta a representação numérica dos marcadores genéticos 
analisados dos envolvidos no presente exame e os respectivos índices de paternidade (IPs) obtidos. 

TABELA ALÉLICA DO EXAME: 61267 

Regiões    Suposto Pai      Filho(a) Investigante    
  Mãe do(a) Filho(a) 

Investigante    
  Índices de 

Paternidade   

AMEL  X  Y  X  Y  X  X  -  

D3S1358  15  17  15  16  15  16  0.838002  

D1S1656  16  17.3  15  16  13  15  3.953569  

D2S441  11  14  11  14  10  11  1.976785  

D10S1248  15  15  14  15  14  16  4.865943  

D13S317  8  12  8  11  9  11  5.453217  

PentaE  11  12  12  13  10  13  3.139402  

D16S539  11  11  11  11  11  12  3.702346  

D18S51  13  16  16  17  12  17  3.605865  

D2S1338  17  19  17  19  19  23  2.308978  

CSF1PO  10  12  10  11  11  11  1.911914  

PentaD  9  12  9  9  9  13  2.300003  

TH01  7  9.3  7  9.3  7  9.3  2.106567  

vWA  18  20  15  20  15  18  30.750307  

D21S11  29  31.2  31.2  32.2  30  32.2  4.751091  

D7S820  11  11  11  11  10  11  4.130593  

D5S818  12  13  11  12  11  12  0.745454  

TPOX  11  12  10  11  10  11  1.432082  

D8S1179  13  13  9  13  9  13  3.475674  

D12S391  20  22  18  20  18  19.1  3.385332  

D19S433  13  15.2  13  14  14  14  1.895548  

SE33  14  17  17  23.2  23.2  27.2  7.141939  

D22S1045  11  16  11  17  17  17  4.876669  

FGA  22  24  19  24  19  19  3.109549  

DYS391  11  11  11  11  -  -  -  

DYS576  19  19  19  19  -  -  -  

DYS570  20  20  20  20  -  -  -  
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4. CONCLUSÃO  

Tendo como verdade as informações de identificação de todos os envolvidos, a procedência das 
amostras analisadas, as considerações técnicas e científicas descritas na metodologia, bem como o 
Índice Acumulado de Paternidade (ICP) correspondente à 242434867200.000000, ressalta-se:  

Existe uma probabilidade de paternidade correspondente à 99.999999999% entre o Suposto Pai 
AUGUSTO OTAVIO DE MOURA BRITO e o (a) Filho (a) Investigante JOAO AGAPITO RIBEIRO. Nesse 
sentido, assumindo como verdadeiras todas as condições reportadas neste laudo, pode-se considerar 
que o Suposto Pai AUGUSTO OTAVIO DE MOURA BRITO É O PAI BIOLÓGICO do (a) Filho (a) 
Investigante JOAO AGAPITO RIBEIRO.  
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LAUDO DE INVESTIGAÇÃO DE VÍNCULO GENÉTICO 

1. CADASTRO:  

Investigados  Nome  Data de Nascimento  

SUPOSTO PAI  JOSE ALDENIR SANTOS SILVA  05/07/2001  

FILHO(A) INVESTIGANTE  AYLA CECILIA RODRIGUES  24/11/2020 

MÃE DO(A) FILHO(A)  
INVESTIGANTE  

VIVIANE RODRIGUES SOARES  13/11/2000  

 

Informações  Dados Complementares  

Tipo  EXTRAJUDICIAL 

Protocolo  60590 

Tipo de Amostra  SANGUE 

Responsável pela Coleta  ANGELITA GONCALVES BERIGO 

Data da coleta  01/08/2024  

Conveniado  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS  

Solicitação  PROJETO PAI PRESENTE DE APARECIDA DE GOIÂNIA/GO 

2. METODOLOGIA:  

A análise do padrão genético de cada indivíduo seguiu os protocolos recomendados para 
isolamento e amplificação (PCR) dos ácidos nucléicos. Nesse sentido, as metodologias adotadas 
para investigação de vínculo biológico, descritas em publicações científicas de circulação 
internacional, visam obtenção de padrões moleculares altamente discriminatórios a partir do uso 
de marcadores polimórficos STRs. 

Os loci amplificados foram detectados pelo método de eletroforese capilar em sequenciador 
automático através da(s) plataforma(s) Spectrum CE System – Promega / Spectrum Compact CE 
System – Promega / ABI 3500 Genetic Analyzer – Thermo Fisher Scientific, que determinam 
excelente precisão das análises. Os genótipos foram analisados com o uso dos softwares 
Genemapper ID-X v.1.2 (Applied Biosystems) e GeneMarker HID v.3.0.0 (SoftGenetics). 

Em nosso controle de qualidade, exclusões de vínculo genético são determinadas a partir 
da detecção de quatro (4) loci que não apresentem coincidência do alelo paterno obrigatório entre 
o suposto pai e o(a) filho(a). Já a inclusão de vínculo genético é caracterizada pela coincidência, 
em todos os loci analisados, do alelo paterno obrigatório entre o suposto pai e o(a) filho(a). 
Porém, segundo a literatura científica, a detecção de até 3 loci inconsistentes PODE ser 
caracterizada por mutações germinativas. 

Para estimativa dos índices de vínculo genético foi considerado uma probabilidade a priori 
correspondente à 0,5 e os seguintes bancos de frequências alélicas e/ou haplotípicas (banco 
interno de frequências alélicas; www.yhrd.org; www.chrx-str.org). Em situações envolvendo a 
ocorrência de mutação germinativa, o modelo de Brenner (Symbolic Kinship Program) é adotado 
para a estimativa do índice de vínculo genético.  

RESSALTA-SE QUE, EM CASOS DE INCLUSÃO DE VÍNCULO GENÉTICO, A 
CONCLUSÃO DESTA INVESTIGAÇÃO DEPENDE DA CORRETA INFORMAÇÃO QUANTO À 
INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO ENTRE A MÃE E O SUPOSTO PAI, BEM COMO DA 
INEXISTÊNCIA DE OUTRO SUPOSTO PAI QUE SEJA PARENTE PRÓXIMO DO INDIVÍDUO 
ANALISADO.  
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3. RESULTADOS 

A tabela alélica abaixo reporta a representação numérica dos marcadores genéticos 
analisados dos envolvidos no presente exame e os respectivos índices de paternidade (IPs) 
obtidos. 

TABELA ALÉLICA DO EXAME: 60590 

Regiões    Suposto Pai      Filho(a) Investigante    
  Mãe do(a) Filho(a) 

Investigante    
  Índices de 

Paternidade   

AMEL  X  Y  X  X  X  X  -  

D3S1358  15  16  16  17  16  18  EXCLUSÃO 

D1S1656  12  16  13  17  13  15.3  EXCLUSÃO 

D2S441  10  11  11  11  11  11  1.635157  

D10S1248  14  16  14  15  14  14  EXCLUSÃO 

D13S317  12  13  12  13  8  13  1.708333  

PentaE  11  13  8  8  8  15  EXCLUSÃO 

D16S539  12  13  12  13  11  13  1.857383  

D18S51  20  20  15  19  13  15  EXCLUSÃO 

D2S1338  17  19  18  23  18  25  EXCLUSÃO 

CSF1PO  11  12  10  12  10  11  1.508173  

PentaD  12  14  10  13  10  13  EXCLUSÃO 

TH01  7  9.3  7  8  7  8  1.227274  

vWA  16  19  15  19  15  15  8.080285  

D21S11  28  29  29  31.2  29  31.2  1.690080  

D7S820  8  11  12  12  10  12  EXCLUSÃO 

D5S818  12  12  11  13  11  13  EXCLUSÃO 

TPOX  8  11  8  9  8  9  0.874407  

D8S1179  14  16  13  14  14  14  EXCLUSÃO 

D12S391  20  21  15  17  15  17  EXCLUSÃO 

D19S433  16  16.2  13  15  14.2  15  EXCLUSÃO 

SE33  15  20  26.2  28.2  18  28.2  EXCLUSÃO 

D22S1045  16  16  10  16  10  14  2.853091  

FGA  21  22  20  24  20  24  EXCLUSÃO 

DYS391  10  10  -  -  -  -  -  

DYS576  17  17  -  -  -  -  -  
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4. CONCLUSÃO  

De acordo com as 23 regiões autossômicas analisadas e baseando-se nos princípios de 
transmissão Mendeliana de caracteres hereditários, foram observadas 14 (quatorze) incoerência 
(s) alélica (s) entre o perfil genético do (a) filho (a) investigante AYLA CECILIA RODRIGUES e o 
perfil genético do Suposto Pai JOSE ALDENIR SANTOS SILVA.  

Tendo como verdade as informações de identificação de todos os envolvidos, a 
procedência das amostras analisadas, as considerações técnicas e científicas descritas na 
metodologia, bem como as exclusões alélicas identificadas, conclui-se que: o Suposto Pai JOSE 
ALDENIR SANTOS SILVA NÃO É O PAI BIOLÓGICO do (a) filho (a) investigante AYLA 
CECILIA RODRIGUES.  
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LAUDO DE INVESTIGAÇÃO DE VÍNCULO GENÉTICO 

1. CADASTRO:  

Investigados  Nome  Data de Nascimento  

SUPOSTO PAI  PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA  20/11/1991  

FILHO(A) INVESTIGANTE  REBECCA VITORIA SANTOS  05/07/2024 

MÃE DO(A) FILHO(A)  
INVESTIGANTE  

DEBORA CRISTINA SANTOS  08/07/1996  

 

Informações  Dados Complementares  

Tipo  EXTRAJUDICIAL 

Protocolo  61184 

Tipo de Amostra  SANGUE 

Responsável pela Coleta  IZADORA SILVA CAIXETA 

Data da coleta  15/08/2024  

Conveniado  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS  

Solicitação  PROJETO PAI PRESENTE DE APARECIDA DE GOIÂNIA/GO 

2. METODOLOGIA:  

A análise do padrão genético de cada indivíduo seguiu os protocolos recomendados para 
isolamento e amplificação (PCR) dos ácidos nucléicos. Nesse sentido, as metodologias adotadas 
para investigação de vínculo biológico, descritas em publicações científicas de circulação 
internacional, visam obtenção de padrões moleculares altamente discriminatórios a partir do uso de 
marcadores polimórficos STRs. 

Os loci amplificados foram detectados pelo método de eletroforese capilar em sequenciador 
automático através da(s) plataforma(s) Spectrum CE System – Promega / Spectrum Compact CE 
System – Promega / ABI 3500 Genetic Analyzer – Thermo Fisher Scientific, que determinam 
excelente precisão das análises. Os genótipos foram analisados com o uso dos softwares 
Genemapper ID-X v.1.2 (Applied Biosystems) e GeneMarker HID v.3.0.0 (SoftGenetics). 

Em nosso controle de qualidade, exclusões de vínculo genético são determinadas a partir da 
detecção de quatro (4) loci que não apresentem coincidência do alelo paterno obrigatório entre o 
suposto pai e o(a) filho(a). Já a inclusão de vínculo genético é caracterizada pela coincidência, em 
todos os loci analisados, do alelo paterno obrigatório entre o suposto pai e o(a) filho(a). Porém, 
segundo a literatura científica, a detecção de até 3 loci inconsistentes PODE ser caracterizada por 
mutações germinativas. 

Para estimativa dos índices de vínculo genético foi considerado uma probabilidade a priori 
correspondente à 0,5 e os seguintes bancos de frequências alélicas e/ou haplotípicas (banco 
interno de frequências alélicas; www.yhrd.org; www.chrx-str.org). Em situações envolvendo a 
ocorrência de mutação germinativa, o modelo de Brenner (Symbolic Kinship Program) é adotado 
para a estimativa do índice de vínculo genético.  

RESSALTA-SE QUE, EM CASOS DE INCLUSÃO DE VÍNCULO GENÉTICO, A 
CONCLUSÃO DESTA INVESTIGAÇÃO DEPENDE DA CORRETA INFORMAÇÃO QUANTO À 
INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO ENTRE A MÃE E O SUPOSTO PAI, BEM COMO DA 
INEXISTÊNCIA DE OUTRO SUPOSTO PAI QUE SEJA PARENTE PRÓXIMO DO INDIVÍDUO 
ANALISADO.  
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3. RESULTADOS 

A tabela alélica abaixo reporta a representação numérica dos marcadores genéticos 
analisados dos envolvidos no presente exame e os respectivos índices de paternidade (IPs) obtidos. 

TABELA ALÉLICA DO EXAME: 61184 

Regiões    Suposto Pai      Filho(a) Investigante    
  Mãe do(a) Filho(a) 

Investigante    
  Índices de 

Paternidade   

AMEL  X  Y  X  X  X  X  -  

D3S1358  16  16  16  19  18  19  3.536743  

D1S1656  14  17.3  14  15  15  16  3.982001  

D2S441  11  14  10  14  10  11  1.976785  

D10S1248  14  15  13  14  13  13  1.625551  

D13S317  10  12  12  13  12  13  1.150727  

PentaE  13  14  13  14  8  13  7.617655  

D16S539  9  15  9  12  10  12  2.853100  

D18S51  17  19  19  20  17  20  10.250102  

D2S1338  17  19  19  25  19  25  2.614666  

CSF1PO  10  12  10  14  14  14  1.911914  

PentaD  9  10  10  13  8  13  3.920462  

TH01  7  9.3  7  8  6  8  1.948945  

vWA  15  18  16  18  15  16  3.275145  

D21S11  29  30  29  30  29  30  2.284832  

D7S820  10  10  8  10  8  11  3.897891  

D5S818  11  11  11  14  12  14  3.016346  

TPOX  8  11  9  11  9  9  1.754355  

D8S1179  12  14  14  15  14  15  1.305425  

D12S391  18  20  18  18  18  20  2.661061  

D19S433  16.2  16.2  15  16.2  12  15  61.500614  

SE33  19  31.2  14  31.2  14  28.2  20.886419  

D22S1045  14  15  15  15  15  15  1.403040  

FGA  21  26  21  22  22  24  3.804133  

DYS391  10  10  -  -  -  -  -  

DYS576  15  15  -  -  -  -  -  

DYS570  19  19  -  -  -  -  -  
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4. CONCLUSÃO  

Tendo como verdade as informações de identificação de todos os envolvidos, a procedência das 
amostras analisadas, as considerações técnicas e científicas descritas na metodologia, bem como o 
Índice Acumulado de Paternidade (ICP) correspondente à 1628973301760.000000, ressalta-se:  

Existe uma probabilidade de paternidade correspondente à 99.999999999% entre o Suposto Pai 
PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA e o (a) Filho (a) Investigante REBECCA VITORIA SANTOS. 
Nesse sentido, assumindo como verdadeiras todas as condições reportadas neste laudo, pode-se 
considerar que o Suposto Pai PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA É O PAI BIOLÓGICO do (a) 
Filho (a) Investigante REBECCA VITORIA SANTOS.  
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LAUDO DE INVESTIGAÇÃO DE VÍNCULO GENÉTICO 

1. CADASTRO:  

Investigados  Nome  Data de Nascimento  

SUPOSTO PAI  DAVI CAVALHEIRO DE LIMA  20/03/2003  

FILHO(A) INVESTIGANTE  HENRY RODRIGUES NASCIMENTO  08/05/2024 

MÃE DO(A) FILHO(A)  
INVESTIGANTE  

THAMIRES RODRIGUES DO NASCIMENTO  30/11/1997  

 

Informações  Dados Complementares  

Tipo  EXTRAJUDICIAL 

Proc./Ofício  08/2024 

Protocolo  60820 

Tipo de Amostra  SANGUE 

Responsável pela Coleta  MARIA CRISTINA S. DE ANDRADE 

Data da coleta  05/08/2024  

Conveniado  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS  

Solicitação  PROJETO PAI PRESENTE DE FLORES DE GOIAS/GO 

2. METODOLOGIA:  

A análise do padrão genético de cada indivíduo seguiu os protocolos recomendados para 
isolamento e amplificação (PCR) dos ácidos nucléicos. Nesse sentido, as metodologias adotadas 
para investigação de vínculo biológico, descritas em publicações científicas de circulação 
internacional, visam obtenção de padrões moleculares altamente discriminatórios a partir do uso de 
marcadores polimórficos STRs. 

Os loci amplificados foram detectados pelo método de eletroforese capilar em sequenciador 
automático através da(s) plataforma(s) Spectrum CE System – Promega / Spectrum Compact CE 
System – Promega / ABI 3500 Genetic Analyzer – Thermo Fisher Scientific, que determinam 
excelente precisão das análises. Os genótipos foram analisados com o uso dos softwares 
Genemapper ID-X v.1.2 (Applied Biosystems) e GeneMarker HID v.3.0.0 (SoftGenetics). 

Em nosso controle de qualidade, exclusões de vínculo genético são determinadas a partir da 
detecção de quatro (4) loci que não apresentem coincidência do alelo paterno obrigatório entre o 
suposto pai e o(a) filho(a). Já a inclusão de vínculo genético é caracterizada pela coincidência, em 
todos os loci analisados, do alelo paterno obrigatório entre o suposto pai e o(a) filho(a). Porém, 
segundo a literatura científica, a detecção de até 3 loci inconsistentes PODE ser caracterizada por 
mutações germinativas. 

Para estimativa dos índices de vínculo genético foi considerado uma probabilidade a priori 
correspondente à 0,5 e os seguintes bancos de frequências alélicas e/ou haplotípicas (banco 
interno de frequências alélicas; www.yhrd.org; www.chrx-str.org). Em situações envolvendo a 
ocorrência de mutação germinativa, o modelo de Brenner (Symbolic Kinship Program) é adotado 
para a estimativa do índice de vínculo genético.  

RESSALTA-SE QUE, EM CASOS DE INCLUSÃO DE VÍNCULO GENÉTICO, A 
CONCLUSÃO DESTA INVESTIGAÇÃO DEPENDE DA CORRETA INFORMAÇÃO QUANTO À 
INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO ENTRE A MÃE E O SUPOSTO PAI, BEM COMO DA 
INEXISTÊNCIA DE OUTRO SUPOSTO PAI QUE SEJA PARENTE PRÓXIMO DO INDIVÍDUO 
ANALISADO.  



 
 

 
                                                                                 www.biocroma.com.br                                                                                            2/3 

 

3. RESULTADOS 

A tabela alélica abaixo reporta a representação numérica dos marcadores genéticos 
analisados dos envolvidos no presente exame e os respectivos índices de paternidade (IPs) obtidos. 

TABELA ALÉLICA DO EXAME: 60820 

Regiões    Suposto Pai      Filho(a) Investigante    
  Mãe do(a) Filho(a) 

Investigante    
  Índices de 

Paternidade   

AMEL  X  Y  X  Y  X  X  -  

D3S1358  16  17  15  16  15  15  1.768372  

D1S1656  16  18.3  16  18.3  11  16  11.412398  

D2S441  10  11  10  12  12  15  1.902059  

D10S1248  14  14  14  14  13  14  3.251102  

D13S317  11  13  13  14  11  14  3.525471  

PentaE  10  11  5  11  5  10  5.954011  

D16S539  9  10  9  12  11  12  2.853100  

D18S51  11  13  13  17  14  17  4.964109  

D2S1338  17  20  20  21  21  22  3.711401  

CSF1PO  11  12  12  12  12  13  1.508173  

TH01  6  6  6  9  9  9.3  4.546198  

vWA  16  17  16  16  16  16  1.808822  

D21S11  29  30  30  30  30  30  2.023767  

D7S820  10  13  9  13  9  11  13.500013  

D5S818  9  12  12  12  12  13  1.474035  

TPOX  8  13  8  11  10  11  1.073715  

D8S1179  12  14  13  14  13  15  2.104563  

D12S391  18  21  15  18  15  20  2.661061  

D19S433  11  12  12  12.2  12  12.2  4.358286  

SE33  16  18  18  29.2  20.2  29.2  5.054794  

D22S1045  15  16  16  17  16  17  1.088495  

FGA  18  23  18  24  22  24  48.132462  

DYS391  11  11  11  11  -  -  -  

DYS576  18  18  18  18  -  -  -  

DYS570  18  18  18  18  -  -  -  
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4. CONCLUSÃO  

Tendo como verdade as informações de identificação de todos os envolvidos, a procedência das 
amostras analisadas, as considerações técnicas e científicas descritas na metodologia, bem como o 
Índice Acumulado de Paternidade (ICP) correspondente à 477326114816.000000, ressalta-se:  

Existe uma probabilidade de paternidade correspondente à 99.999999999% entre o Suposto Pai 
DAVI CAVALHEIRO DE LIMA e o (a) Filho (a) Investigante HENRY RODRIGUES NASCIMENTO. Nesse 
sentido, assumindo como verdadeiras todas as condições reportadas neste laudo, pode-se considerar 
que o Suposto Pai DAVI CAVALHEIRO DE LIMA É O PAI BIOLÓGICO do (a) Filho (a) Investigante 
HENRY RODRIGUES NASCIMENTO.  

5. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS  

GILL, P.; EVETT, I. W.; WOODROFFE, S.; LYGO, J. E.; MILLICAN, E.; WEBSTER, M. Databases, quality control and interpretation of DNA profiling in the 
Home Office Forensic Science Service. Electrophoresis, v. 12, n. 2-3, p. 204-209, 1991. 

BRENNER, S. Symbolic Kinship Program. Genetics, v. 145, p. 535-542, 1997. 

MORLING, N.; ALLEN, R. W.; CARRACEDO, A.; GEADA, H.; GUIDET, F.; HALLENBERG, C.; MARTIN, W.; MAYR, W. R.; OLAISEN, B.; PASCALI, V. L.; 
SCHNEIDER, P. M. Paternity Testing Commission of the International Society of Forensic Genetics: recommendations on genetic investigations in paternity 
cases. Forensic Science International, v. 129, n. 3, p. 148-157, 2002. 

JACEWICZ, R. et al. Non-exclusion paternity case with a triple genetic incompatibility. International Congress Series, v. 1261, p. 511-513, 2004. 

GE, J. et al. Investigative Genetics, v. 3, p. 1, 2012.  

RODOVALHO, R. G.; RODRIGUES, E. L.; SANTOS, G. S.; CAVALCANTI, L. M.; LIMA, P. R.; RODOVALHO, A. G.; VITAL, R. G.; GIGONZAC, M. A. D.; 
CRUZ, A. D. Development of a polymorphic short tandem repeat locus multiplex system for efficient human identification. Genetics and Molecular Research: 
GMR, v. 16, n. 2, 2017. 

FILHO, C. R. D.; RODRIGUES, E. L.; MALAGHINI, M.; FRANCEZ, P. A. C.; GARRIDO, R. G. Introdução à Genética Forense. Millennium Editora, 2020. 

RODRIGUES, E. L.; CERQUEIRA, C. C. S.; FILHO, C. R. D.; KORTMANN, G. L.; FRANCEZ, P. A. da C. Genética Forense: Manual de Interpretação de 
Resultados e Estatística. Millennium Editora, 2023. 

 
 
Responsável Técnico: RICARDO GOULART RODOVALHO - CRBIO 62129/04-D 4ª Região  
Laudo revisado por: POLIANA RIBEIRO DE LIMA - CRBIO 134057/04-D 4ª Região  
Laudo liberado eletronicamente por: GILBERTO DE SOUZA SANTOS - CRBIO 93813/04-D 4ª Região  

 

Data de Liberação: 12/08/2024 

 



 
 

 
Av. Castelo Branco, 915, St. Coimbra, Goiânia, Goiás - CEP 74530-010 

                                                                                  Telefone: (62) 3945-8162 / (62) 3092-1161 Site: www.biocroma.com.br                                                                    1/3 

 

LAUDO DE INVESTIGAÇÃO DE VÍNCULO GENÉTICO 

1. CADASTRO:  

Investigados  Nome  Data de Nascimento  

SUPOSTO PAI  OCTAVIO HENRIQUE MENDES SANTOS  04/08/1999  

FILHO(A) INVESTIGANTE  LEONARDO OLIVEIRA NEVES  15/01/2024 

MÃE DO(A) FILHO(A)  
INVESTIGANTE  

YASMIM OLIVEIRA NEVES  10/12/1999  

 

Informações  Dados Complementares  

Tipo  EXTRAJUDICIAL 

Proc./Ofício  180/2024 

Protocolo  61359 

Tipo de Amostra  SANGUE 

Responsável pela Coleta  IZADORA SILVA CAIXETA 

Data da coleta  19/08/2024  

Conveniado  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS  

Solicitação  PROJETO PAI PRESENTE DE GOIÂNIA/GO 

2. METODOLOGIA:  

A análise do padrão genético de cada indivíduo seguiu os protocolos recomendados para 
isolamento e amplificação (PCR) dos ácidos nucléicos. Nesse sentido, as metodologias adotadas 
para investigação de vínculo biológico, descritas em publicações científicas de circulação 
internacional, visam obtenção de padrões moleculares altamente discriminatórios a partir do uso de 
marcadores polimórficos STRs. 

Os loci amplificados foram detectados pelo método de eletroforese capilar em sequenciador 
automático através da(s) plataforma(s) Spectrum CE System – Promega / Spectrum Compact CE 
System – Promega / ABI 3500 Genetic Analyzer – Thermo Fisher Scientific, que determinam 
excelente precisão das análises. Os genótipos foram analisados com o uso dos softwares 
Genemapper ID-X v.1.2 (Applied Biosystems) e GeneMarker HID v.3.0.0 (SoftGenetics). 

Em nosso controle de qualidade, exclusões de vínculo genético são determinadas a partir da 
detecção de quatro (4) loci que não apresentem coincidência do alelo paterno obrigatório entre o 
suposto pai e o(a) filho(a). Já a inclusão de vínculo genético é caracterizada pela coincidência, em 
todos os loci analisados, do alelo paterno obrigatório entre o suposto pai e o(a) filho(a). Porém, 
segundo a literatura científica, a detecção de até 3 loci inconsistentes PODE ser caracterizada por 
mutações germinativas. 

Para estimativa dos índices de vínculo genético foi considerado uma probabilidade a priori 
correspondente à 0,5 e os seguintes bancos de frequências alélicas e/ou haplotípicas (banco 
interno de frequências alélicas; www.yhrd.org; www.chrx-str.org). Em situações envolvendo a 
ocorrência de mutação germinativa, o modelo de Brenner (Symbolic Kinship Program) é adotado 
para a estimativa do índice de vínculo genético.  

RESSALTA-SE QUE, EM CASOS DE INCLUSÃO DE VÍNCULO GENÉTICO, A 
CONCLUSÃO DESTA INVESTIGAÇÃO DEPENDE DA CORRETA INFORMAÇÃO QUANTO À 
INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO ENTRE A MÃE E O SUPOSTO PAI, BEM COMO DA 
INEXISTÊNCIA DE OUTRO SUPOSTO PAI QUE SEJA PARENTE PRÓXIMO DO INDIVÍDUO 
ANALISADO.  
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3. RESULTADOS 

A tabela alélica abaixo reporta a representação numérica dos marcadores genéticos 
analisados dos envolvidos no presente exame e os respectivos índices de paternidade (IPs) obtidos. 

TABELA ALÉLICA DO EXAME: 61359 

Regiões    Suposto Pai      Filho(a) Investigante    
  Mãe do(a) Filho(a) 

Investigante    
  Índices de 

Paternidade   

AMEL  X  Y  X  Y  X  X  -  

D3S1358  16  16  16  16  14  16  3.536743  

D1S1656  12  15  12  18.3  14  18.3  5.197181  

D2S441  10  10  10  14  11  14  3.804118  

D10S1248  12  13  13  14  14  15  1.841933  

D13S317  11  13  13  14  13  14  2.629448  

PentaE  12  12  12  19  12  19  5.692329  

D16S539  11  12  12  12  11  12  1.857383  

D18S51  12  17  12  17  11  17  4.358286  

D2S1338  19  24  17  24  17  25  6.869547  

CSF1PO  10  11  11  12  12  12  1.679820  

PentaD  9  9  9  12  12  13  4.600007  

TH01  6  7  7  7  7  10  1.948945  

vWA  16  17  16  17  15  16  1.823726  

D21S11  27  30  30  30  30  31.2  2.023767  

D7S820  9  10  10  12  12  12  1.948945  

D5S818  12  12  12  12  12  12  2.948070  

TPOX  8  10  8  10  8  11  7.795813  

D8S1179  12  15  15  15  13  15  3.437891  

D12S391  17  20  17  20  20  21  4.813061  

D19S433  15.2  16  15  16  13  15  19.421246  

SE33  18  21  20  21  19  20  14.565794  

D22S1045  15  17  17  17  16  17  4.593351  

FGA  21  31.2  21  26  24  26  3.804133  

DYS391  11  11  11  11  -  -  -  

DYS576  18  18  18  18  -  -  -  

DYS570  16  16  16  16  -  -  -  
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4. CONCLUSÃO  

Tendo como verdade as informações de identificação de todos os envolvidos, a procedência das 
amostras analisadas, as considerações técnicas e científicas descritas na metodologia, bem como o 
Índice Acumulado de Paternidade (ICP) correspondente à 21829745901568.000000, ressalta-se:  

Existe uma probabilidade de paternidade correspondente à 99.999999999% entre o Suposto Pai 
OCTAVIO HENRIQUE MENDES SANTOS e o (a) Filho (a) Investigante LEONARDO OLIVEIRA NEVES. 
Nesse sentido, assumindo como verdadeiras todas as condições reportadas neste laudo, pode-se 
considerar que o Suposto Pai OCTAVIO HENRIQUE MENDES SANTOS É O PAI BIOLÓGICO do (a) 
Filho (a) Investigante LEONARDO OLIVEIRA NEVES.  
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LAUDO DE INVESTIGAÇÃO DE VÍNCULO GENÉTICO 

1. CADASTRO:  

Investigados  Nome  Data de Nascimento  

SUPOSTO PAI  JOSE ANTONIO DE MELO  12/06/1976 

FILHO(A) INVESTIGANTE  DOUGLAS SANTOS  10/10/2000 

 

Informações  Dados Complementares  

Tipo  EXTRAJUDICIAL 

Proc./Ofício  052/2024 

Protocolo  52346 

Tipo de Amostra  SANGUE 

Responsável pela Coleta  MONICA MARIA CARDIM FERREIRA  

Data da coleta  25/03/2024  

Conveniado  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA  

Solicitação  COMARCA DE SALVADOR 

2. METODOLOGIA:  

A análise do padrão genético de cada indivíduo seguiu os protocolos recomendados para 
isolamento e amplificação (PCR) dos ácidos nucléicos. Nesse sentido, as metodologias adotadas 
para investigação de vínculo biológico, descritas em publicações científicas de circulação 
internacional, visam obtenção de padrões moleculares altamente discriminatórios a partir do uso de 
marcadores polimórficos STRs. 

Os loci amplificados foram detectados pelo método de eletroforese capilar em sequenciador 
automático através da(s) plataforma(s) Spectrum CE System – Promega / Spectrum Compact CE 
System – Promega / ABI 3500 Genetic Analyzer – Thermo Fisher Scientific, que determinam 
excelente precisão das análises. Os genótipos foram analisados com o uso dos softwares 
Genemapper ID-X v.1.2 (Applied Biosystems) e GeneMarker HID v.3.0.0 (SoftGenetics). 

Em nosso controle de qualidade, exclusões de vínculo genético são determinadas a partir da 
detecção de quatro (4) loci que não apresentem coincidência do alelo paterno obrigatório entre o 
suposto pai e o(a) filho(a). Já a inclusão de vínculo genético é caracterizada pela coincidência, em 
todos os loci analisados, do alelo paterno obrigatório entre o suposto pai e o(a) filho(a). Porém, 
segundo a literatura científica, a detecção de até 3 loci inconsistentes PODE ser caracterizada por 
mutações germinativas. 

Para estimativa dos índices de vínculo genético foi considerado uma probabilidade a priori 
correspondente à 0,5 e os seguintes bancos de frequências alélicas e/ou haplotípicas (banco 
interno de frequências alélicas; www.yhrd.org; www.chrx-str.org). Em situações envolvendo a 
ocorrência de mutação germinativa, o modelo de Brenner (Symbolic Kinship Program) é adotado 
para a estimativa do índice de vínculo genético.  

RESSALTA-SE QUE, EM CASOS DE INCLUSÃO DE VÍNCULO GENÉTICO, A 
CONCLUSÃO DESTA INVESTIGAÇÃO DEPENDE DA CORRETA INFORMAÇÃO QUANTO À 
INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO ENTRE A MÃE E O SUPOSTO PAI, BEM COMO DA 
INEXISTÊNCIA DE OUTRO SUPOSTO PAI QUE SEJA PARENTE PRÓXIMO DO INDIVÍDUO 
ANALISADO.  
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3. RESULTADOS 

A tabela alélica abaixo reporta a representação numérica dos marcadores genéticos 
analisados dos envolvidos no presente exame e os respectivos índices de paternidade (IPs) obtidos. 

TABELA ALÉLICA DO EXAME: 52346 

Regiões    Suposto Pai      Filho(a) Investigante    
  Índices de 

Paternidade    

AMEL  X  Y  X  Y  -  

D3S1358  14  17  16  16  EXCLUSÃO 

D1S1656  16  17.3  14  15  EXCLUSÃO 

D2S441  10  11  10  14  0.951030  

D10S1248  12  15  13  13  EXCLUSÃO 

D13S317  11  12  11  12  1.776665  

PentaE  7  12  10  12  1.569701  

D16S539  9  13  10  11  EXCLUSÃO 

D18S51  17  19  15  15  EXCLUSÃO 

D2S1338  20  23  17  21  EXCLUSÃO 

CSF1PO  10  11  10  11  1.795867  

PentaD  8  12  11  12  1.474361  

TH01  7  8  6  9  EXCLUSÃO 

vWA  15  16  16  17  0.904411  

D21S11  28  30  29  30  1.011884  

D7S820  8  12  8  14  1.657188  

D5S818  11  12  12  12  1.474035  

TPOX  8  9  11  12  EXCLUSÃO 

D8S1179  13  15  11  13  0.892742  

D12S391  17  19  18  19  1.567988  

D19S433  14  14  14  15  1.879459  

SE33  18  21.2  18  19  2.527397  

D22S1045  15  16  15  15  1.403040  

FGA  22  24  20  25  EXCLUSÃO 

DYS391  11  11  11  11  -  

DYS576  18  18  18  18  -  

DYS570  18  18  19  19  -  
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4. CONCLUSÃO  

De acordo com as 23 regiões autossômicas analisadas e baseando-se nos princípios de 
transmissão Mendeliana de caracteres hereditários, foram observadas 9 (nove) incoerência(s) 
alélica(s) entre o perfil genético do (a) filho (a) investigante DOUGLAS SANTOS e o perfil genético 
do Suposto Pai JOSE ANTONIO DE MELO.  

Tendo como verdade as informações de identificação de todos os envolvidos, a procedência 
das amostras analisadas, as considerações técnicas e científicas descritas na metodologia, bem 
como as exclusões alélicas identificadas, conclui-se que: o Suposto Pai JOSE ANTONIO DE 
MELO NÃO É O PAI BIOLÓGICO do (a) filho (a) investigante DOUGLAS SANTOS.  
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LAUDO DE INVESTIGAÇÃO DE VÍNCULO GENÉTICO 

1. CADASTRO:  

Investigados  Nome  Data de Nascimento  

SUPOSTO PAI  DIELTON ANTUNES COSTA  28/11/1986 

FILHO(A) INVESTIGANTE  ANNA CLARA SOUSA PEREIRA  06/03/2017 

 

Informações  Dados Complementares  

Tipo  EXTRAJUDICIAL 

Proc./Ofício  28/2024 

Protocolo  61122 

Tipo de Amostra  SANGUE 

Responsável pela Coleta  IVANETE BARBOSA XAVIER  

Data da coleta  02/08/2024  

Conveniado  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA  

Solicitação  COMARCA DE MACAÚBAS 

2. METODOLOGIA:  

A análise do padrão genético de cada indivíduo seguiu os protocolos recomendados para 
isolamento e amplificação (PCR) dos ácidos nucléicos. Nesse sentido, as metodologias adotadas 
para investigação de vínculo biológico, descritas em publicações científicas de circulação 
internacional, visam obtenção de padrões moleculares altamente discriminatórios a partir do uso de 
marcadores polimórficos STRs. 

Os loci amplificados foram detectados pelo método de eletroforese capilar em sequenciador 
automático através da(s) plataforma(s) Spectrum CE System – Promega / Spectrum Compact CE 
System – Promega / ABI 3500 Genetic Analyzer – Thermo Fisher Scientific, que determinam 
excelente precisão das análises. Os genótipos foram analisados com o uso dos softwares 
Genemapper ID-X v.1.2 (Applied Biosystems) e GeneMarker HID v.3.0.0 (SoftGenetics). 

Em nosso controle de qualidade, exclusões de vínculo genético são determinadas a partir da 
detecção de quatro (4) loci que não apresentem coincidência do alelo paterno obrigatório entre o 
suposto pai e o(a) filho(a). Já a inclusão de vínculo genético é caracterizada pela coincidência, em 
todos os loci analisados, do alelo paterno obrigatório entre o suposto pai e o(a) filho(a). Porém, 
segundo a literatura científica, a detecção de até 3 loci inconsistentes PODE ser caracterizada por 
mutações germinativas. 

Para estimativa dos índices de vínculo genético foi considerado uma probabilidade a priori 
correspondente à 0,5 e os seguintes bancos de frequências alélicas e/ou haplotípicas (banco 
interno de frequências alélicas; www.yhrd.org; www.chrx-str.org). Em situações envolvendo a 
ocorrência de mutação germinativa, o modelo de Brenner (Symbolic Kinship Program) é adotado 
para a estimativa do índice de vínculo genético.  

RESSALTA-SE QUE, EM CASOS DE INCLUSÃO DE VÍNCULO GENÉTICO, A 
CONCLUSÃO DESTA INVESTIGAÇÃO DEPENDE DA CORRETA INFORMAÇÃO QUANTO À 
INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO ENTRE A MÃE E O SUPOSTO PAI, BEM COMO DA 
INEXISTÊNCIA DE OUTRO SUPOSTO PAI QUE SEJA PARENTE PRÓXIMO DO INDIVÍDUO 
ANALISADO.  
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3. RESULTADOS 

A tabela alélica abaixo reporta a representação numérica dos marcadores genéticos 
analisados dos envolvidos no presente exame e os respectivos índices de paternidade (IPs) obtidos. 

TABELA ALÉLICA DO EXAME: 61122 

Regiões    Suposto Pai      Filho(a) Investigante    
  Índices de 

Paternidade    

AMEL  X  Y  X  X  -  

D3S1358  16  17  16  17  2.180436  

D1S1656  16  17.3  16  16.3  1.976785  

D2S441  11  12  10  11  0.817579  

D10S1248  14  14  14  15  1.625551  

D13S317  11  14  12  13  EXCLUSÃO 

PentaE  10  11  12  16  EXCLUSÃO 

D16S539  11  11  9  10  EXCLUSÃO 

D18S51  16  19  15  18  EXCLUSÃO 

D2S1338  17  24  20  20  EXCLUSÃO 

CSF1PO  12  12  12  12  3.016346  

PentaD  9  10  9  13  1.150002  

TH01  6  7  6  7  2.111022  

vWA  17  18  17  18  2.549436  

D21S11  28  30  28  30  2.597846  

D7S820  8  10  9  10  0.974473  

D5S818  12  13  11  12  0.737017  

TPOX  8  9  8  9  2.892171  

D8S1179  13  13  10  12  EXCLUSÃO 

D12S391  18  22  17  19  EXCLUSÃO 

D19S433  13  13  12  14  EXCLUSÃO 

SE33  23.2  28.2  18  18  EXCLUSÃO 

D22S1045  11  17  15  16  EXCLUSÃO 

FGA  22  22  25  28  EXCLUSÃO 

DYS391  10  10  -  -  -  

DYS576  17  17  -  -  -  

DYS570  17  17  -  -  -  
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4. CONCLUSÃO  

De acordo com as 23 regiões autossômicas analisadas e baseando-se nos princípios de 
transmissão Mendeliana de caracteres hereditários, foram observadas 11 (onze) incoerência(s) 
alélica(s) entre o perfil genético do (a) filho (a) investigante ANNA CLARA SOUSA PEREIRA e o 
perfil genético do Suposto Pai DIELTON ANTUNES COSTA.  

Tendo como verdade as informações de identificação de todos os envolvidos, a procedência 
das amostras analisadas, as considerações técnicas e científicas descritas na metodologia, bem 
como as exclusões alélicas identificadas, conclui-se que: o Suposto Pai DIELTON ANTUNES 
COSTA NÃO É O PAI BIOLÓGICO do (a) filho (a) investigante ANNA CLARA SOUSA 
PEREIRA.  
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LAUDO DE INVESTIGAÇÃO DE VÍNCULO GENÉTICO 

1. CADASTRO:  

Investigados  Nome  Data de Nascimento  

SUPOSTO PAI  JOSIVALDO FERREIRA DA COSTA  28/07/2000  

FILHO(A) INVESTIGANTE  DAVI LUCAS RODRIGUES  07/06/2017 

MÃE DO(A) FILHO(A)  
INVESTIGANTE  

THALITA VITORIA RODRIGUES  11/02/2001  

 

Informações  Dados Complementares  

Tipo  EXTRAJUDICIAL 

Protocolo  60624 

Tipo de Amostra  SANGUE 

Responsável pela Coleta  ALYNE BARBOSA SILVA 

Data da coleta  06/08/2024  

Conveniado  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS  

Solicitação  51ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GOIÂNIA 

2. METODOLOGIA:  

A análise do padrão genético de cada indivíduo seguiu os protocolos recomendados para 
isolamento e amplificação (PCR) dos ácidos nucléicos. Nesse sentido, as metodologias adotadas 
para investigação de vínculo biológico, descritas em publicações científicas de circulação 
internacional, visam obtenção de padrões moleculares altamente discriminatórios a partir do uso 
de marcadores polimórficos STRs. 

Os loci amplificados foram detectados pelo método de eletroforese capilar em sequenciador 
automático através da(s) plataforma(s) Spectrum CE System – Promega / Spectrum Compact CE 
System – Promega / ABI 3500 Genetic Analyzer – Thermo Fisher Scientific, que determinam 
excelente precisão das análises. Os genótipos foram analisados com o uso dos softwares 
Genemapper ID-X v.1.2 (Applied Biosystems) e GeneMarker HID v.3.0.0 (SoftGenetics). 

Em nosso controle de qualidade, exclusões de vínculo genético são determinadas a partir 
da detecção de quatro (4) loci que não apresentem coincidência do alelo paterno obrigatório entre 
o suposto pai e o(a) filho(a). Já a inclusão de vínculo genético é caracterizada pela coincidência, 
em todos os loci analisados, do alelo paterno obrigatório entre o suposto pai e o(a) filho(a). 
Porém, segundo a literatura científica, a detecção de até 3 loci inconsistentes PODE ser 
caracterizada por mutações germinativas. 

Para estimativa dos índices de vínculo genético foi considerado uma probabilidade a priori 
correspondente à 0,5 e os seguintes bancos de frequências alélicas e/ou haplotípicas (banco 
interno de frequências alélicas; www.yhrd.org; www.chrx-str.org). Em situações envolvendo a 
ocorrência de mutação germinativa, o modelo de Brenner (Symbolic Kinship Program) é adotado 
para a estimativa do índice de vínculo genético.  

RESSALTA-SE QUE, EM CASOS DE INCLUSÃO DE VÍNCULO GENÉTICO, A 
CONCLUSÃO DESTA INVESTIGAÇÃO DEPENDE DA CORRETA INFORMAÇÃO QUANTO À 
INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO ENTRE A MÃE E O SUPOSTO PAI, BEM COMO DA 
INEXISTÊNCIA DE OUTRO SUPOSTO PAI QUE SEJA PARENTE PRÓXIMO DO INDIVÍDUO 
ANALISADO.  
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3. RESULTADOS 

A tabela alélica abaixo reporta a representação numérica dos marcadores genéticos 
analisados dos envolvidos no presente exame e os respectivos índices de paternidade (IPs) 
obtidos. 

TABELA ALÉLICA DO EXAME: 60624 

Regiões    Suposto Pai      Filho(a) Investigante    
  Mãe do(a) Filho(a) 

Investigante    
  Índices de 

Paternidade    

AMEL  X  Y  X  Y  X  X  -  

D3S1358  16  16  15  16  15  18  3.536743  

D1S1656  14  14  14  18.3  17.3  18.3  7.964002  

D2S441  10  11  11  11  11  15  1.635157  

D10S1248  15  16  15  15  14  15  2.432971  

D13S317  11  11  11  14  9  14  3.689996  

PentaE  8  15  15  23  18  23  7.617655  

D16S539  9  9  9  12  12  13  5.706199  

D18S51  13  16  13  16  16  17  4.964109  

D2S1338  17  20  17  18  18  24  2.308978  

CSF1PO  10  12  10  11  11  11  1.911914  

PentaD  10  11  9  11  9  9  3.214277  

TH01  6  8  6  9  7  9  2.273099  

vWA  16  20  18  20  17  18  30.750307  

D21S11  31.2  32.2  30  31.2  30  32.2  4.751091  

D7S820  8  11  10  11  10  11  1.002717  

D5S818  12  13  12  13  13  13  1.474035  

TPOX  9  9  9  11  8  11  9.421252  

D8S1179  11  11  11  16  13  16  15.482512  

D12S391  17  18  18  24  19  24  2.661061  

D19S433  13  15.2  13  13  13  15  1.895548  

SE33  13  14  14  26.2  26.2  26.2  18.450184  

D22S1045  15  15  15  15  15  16  2.806080  

FGA  19  23  23  23  19  23  3.582534  

DYS391  10  10  10  10  -  -  -  

DYS576  18  18  18  18  -  -  -  

DYS570  18  18  18  18  -  -  -  
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4. CONCLUSÃO  

Tendo como verdade as informações de identificação de todos os envolvidos, a 
procedência das amostras analisadas, as considerações técnicas e científicas descritas na 
metodologia, bem como o Índice Acumulado de Paternidade (ICP) correspondente à 
84804053762048.000000, ressalta-se:  

Existe uma probabilidade de paternidade correspondente à 99.999999999% entre o 
Suposto Pai JOSIVALDO FERREIRA DA COSTA e o (a) Filho (a) Investigante DAVI LUCAS 
RODRIGUES. Nesse sentido, assumindo como verdadeiras todas as condições reportadas neste 
laudo, pode-se considerar que o Suposto Pai JOSIVALDO FERREIRA DA COSTA É O PAI 
BIOLÓGICO do (a) Filho (a) Investigante DAVI LUCAS RODRIGUES.  
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LAUDO DE INVESTIGAÇÃO DE VÍNCULO GENÉTICO 

1. CADASTRO:  

Investigados  Nome  Data de Nascimento  

SUPOSTO PAI  KEVEN SIQUEIRA DE JESUS  15/05/2007  

FILHO(A) INVESTIGANTE  HELENA LIMA MORAIS  15/04/2024 

MÃE DO(A) FILHO(A)  
INVESTIGANTE  

ANNA LUIZA LIMA MORAIS  07/09/2010  

 

Informações  Dados Complementares  

Tipo  EXTRAJUDICIAL 

Proc./Ofício  202400229200 

Protocolo  60961 

Tipo de Amostra  SANGUE 

Responsável pela Coleta  IZADORA SILVA CAIXETA 

Data da coleta  12/08/2024  

Conveniado  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS  

Solicitação  51ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GOIÂNIA 

2. METODOLOGIA:  

A análise do padrão genético de cada indivíduo seguiu os protocolos recomendados para 
isolamento e amplificação (PCR) dos ácidos nucléicos. Nesse sentido, as metodologias adotadas 
para investigação de vínculo biológico, descritas em publicações científicas de circulação 
internacional, visam obtenção de padrões moleculares altamente discriminatórios a partir do uso 
de marcadores polimórficos STRs. 

Os loci amplificados foram detectados pelo método de eletroforese capilar em sequenciador 
automático através da(s) plataforma(s) Spectrum CE System – Promega / Spectrum Compact CE 
System – Promega / ABI 3500 Genetic Analyzer – Thermo Fisher Scientific, que determinam 
excelente precisão das análises. Os genótipos foram analisados com o uso dos softwares 
Genemapper ID-X v.1.2 (Applied Biosystems) e GeneMarker HID v.3.0.0 (SoftGenetics). 

Em nosso controle de qualidade, exclusões de vínculo genético são determinadas a partir 
da detecção de quatro (4) loci que não apresentem coincidência do alelo paterno obrigatório entre 
o suposto pai e o(a) filho(a). Já a inclusão de vínculo genético é caracterizada pela coincidência, 
em todos os loci analisados, do alelo paterno obrigatório entre o suposto pai e o(a) filho(a). 
Porém, segundo a literatura científica, a detecção de até 3 loci inconsistentes PODE ser 
caracterizada por mutações germinativas. 

Para estimativa dos índices de vínculo genético foi considerado uma probabilidade a priori 
correspondente à 0,5 e os seguintes bancos de frequências alélicas e/ou haplotípicas (banco 
interno de frequências alélicas; www.yhrd.org; www.chrx-str.org). Em situações envolvendo a 
ocorrência de mutação germinativa, o modelo de Brenner (Symbolic Kinship Program) é adotado 
para a estimativa do índice de vínculo genético.  

RESSALTA-SE QUE, EM CASOS DE INCLUSÃO DE VÍNCULO GENÉTICO, A 
CONCLUSÃO DESTA INVESTIGAÇÃO DEPENDE DA CORRETA INFORMAÇÃO QUANTO À 
INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO ENTRE A MÃE E O SUPOSTO PAI, BEM COMO DA 
INEXISTÊNCIA DE OUTRO SUPOSTO PAI QUE SEJA PARENTE PRÓXIMO DO INDIVÍDUO 
ANALISADO.  
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3. RESULTADOS 

A tabela alélica abaixo reporta a representação numérica dos marcadores genéticos 
analisados dos envolvidos no presente exame e os respectivos índices de paternidade (IPs) 
obtidos. 

TABELA ALÉLICA DO EXAME: 60961 

Regiões    Suposto Pai      Filho(a) Investigante    
  Mãe do(a) Filho(a) 

Investigante    
  Índices de 

Paternidade   

AMEL  X  Y  X  X  X  X  -  

D3S1358  15  16  15  16  16  17  1.592808  

D1S1656  14  17  14  17  15  17  3.982001  

D2S441  14  15  12  14  10  12  1.976785  

D10S1248  14  14  13  14  14  15  EXCLUSÃO 

D13S317  12  12  12  13  8  12  EXCLUSÃO 

PentaE  8  12  11  15  15  17  EXCLUSÃO 

D16S539  12  13  11  12  11  11  1.857383  

D18S51  11  16  12  18  12  13  EXCLUSÃO 

D2S1338  20  20  19  24  21  24  EXCLUSÃO 

CSF1PO  11  12  11  12  10  11  1.508173  

PentaD  9  11  9  11  9  9  3.214277  

TH01  9  9  7  9.3  7  7  EXCLUSÃO 

vWA  16  19  17  19  17  18  8.080285  

D21S11  30  31  30  32.2  32.2  32.2  2.023767  

D7S820  10  12  8  11  11  13  EXCLUSÃO 

D5S818  12  12  10  12  10  13  2.948070  

TPOX  8  10  8  8  8  8  1.073715  

D8S1179  13  15  12  13  13  13  EXCLUSÃO 

D12S391  16  22  17  17  17  17  EXCLUSÃO 

D19S433  13  14  14  14  14  15  1.879459  

SE33  15  18  20.2  31.2  16  31.2  EXCLUSÃO 

D22S1045  14  15  15  15  15  16  1.403040  

FGA  21.2  24  22  26  24  26  EXCLUSÃO 

DYS391  11  11  -  -  -  -  -  

DYS576  18  18  -  -  -  -  -  

DYS570  15  15  -  -  -  -  -  
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4. CONCLUSÃO  

De acordo com as 23 regiões autossômicas analisadas e baseando-se nos princípios de 
transmissão Mendeliana de caracteres hereditários, foram observadas 11 (onze) incoerência(s) 
alélica(s) entre o perfil genético do (a) filho (a) investigante HELENA LIMA MORAIS e o perfil 
genético do Suposto Pai KEVEN SIQUEIRA DE JESUS.  

Tendo como verdade as informações de identificação de todos os envolvidos, a 
procedência das amostras analisadas, as considerações técnicas e científicas descritas na 
metodologia, bem como as exclusões alélicas identificadas, conclui-se que: o Suposto Pai 
KEVEN SIQUEIRA DE JESUS NÃO É O PAI BIOLÓGICO do (a) filho (a) investigante HELENA 
LIMA MORAIS.  
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LAUDO DE INVESTIGAÇÃO DE VÍNCULO GENÉTICO 

1. CADASTRO:  

Investigados  Nome  Data de Nascimento  

SUPOSTO PAI  ISAC SILVA SANTOS  12/05/1987  

FILHO(A) INVESTIGANTE  JIMIN HENRIQUE VIANA FARIAS  10/06/2024 

MÃE DO(A) FILHO(A)  
INVESTIGANTE  

RIQUELE CARLA VIANA FARIAS FERREIRA  30/05/1998  

 

Informações  Dados Complementares  

Tipo  EXTRAJUDICIAL 

Proc./Ofício  202400347445 

Protocolo  61288 

Tipo de Amostra  SANGUE 

Responsável pela Coleta  ALYNE BARBOSA SILVA 

Data da coleta  16/08/2024  

Conveniado  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS  

Solicitação  51ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GOIÂNIA 

2. METODOLOGIA:  

A análise do padrão genético de cada indivíduo seguiu os protocolos recomendados para 
isolamento e amplificação (PCR) dos ácidos nucléicos. Nesse sentido, as metodologias adotadas 
para investigação de vínculo biológico, descritas em publicações científicas de circulação 
internacional, visam obtenção de padrões moleculares altamente discriminatórios a partir do uso de 
marcadores polimórficos STRs. 

Os loci amplificados foram detectados pelo método de eletroforese capilar em sequenciador 
automático através da(s) plataforma(s) Spectrum CE System – Promega / Spectrum Compact CE 
System – Promega / ABI 3500 Genetic Analyzer – Thermo Fisher Scientific, que determinam 
excelente precisão das análises. Os genótipos foram analisados com o uso dos softwares 
Genemapper ID-X v.1.2 (Applied Biosystems) e GeneMarker HID v.3.0.0 (SoftGenetics). 

Em nosso controle de qualidade, exclusões de vínculo genético são determinadas a partir da 
detecção de quatro (4) loci que não apresentem coincidência do alelo paterno obrigatório entre o 
suposto pai e o(a) filho(a). Já a inclusão de vínculo genético é caracterizada pela coincidência, em 
todos os loci analisados, do alelo paterno obrigatório entre o suposto pai e o(a) filho(a). Porém, 
segundo a literatura científica, a detecção de até 3 loci inconsistentes PODE ser caracterizada por 
mutações germinativas. 

Para estimativa dos índices de vínculo genético foi considerado uma probabilidade a priori 
correspondente à 0,5 e os seguintes bancos de frequências alélicas e/ou haplotípicas (banco 
interno de frequências alélicas; www.yhrd.org; www.chrx-str.org). Em situações envolvendo a 
ocorrência de mutação germinativa, o modelo de Brenner (Symbolic Kinship Program) é adotado 
para a estimativa do índice de vínculo genético.  

RESSALTA-SE QUE, EM CASOS DE INCLUSÃO DE VÍNCULO GENÉTICO, A 
CONCLUSÃO DESTA INVESTIGAÇÃO DEPENDE DA CORRETA INFORMAÇÃO QUANTO À 
INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO ENTRE A MÃE E O SUPOSTO PAI, BEM COMO DA 
INEXISTÊNCIA DE OUTRO SUPOSTO PAI QUE SEJA PARENTE PRÓXIMO DO INDIVÍDUO 
ANALISADO.  
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3. RESULTADOS 

A tabela alélica abaixo reporta a representação numérica dos marcadores genéticos 
analisados dos envolvidos no presente exame e os respectivos índices de paternidade (IPs) obtidos. 

TABELA ALÉLICA DO EXAME: 61288 

Regiões    Suposto Pai      Filho(a) Investigante    
  Mãe do(a) Filho(a) 

Investigante    
  Índices de 

Paternidade   

AMEL  X  Y  X  Y  X  X  -  

D3S1358  15  16  15  17  17  17  1.592808  

D1S1656  13  17.3  12  13  12  15  6.049167  

D2S441  11  14  11  14  11  11  1.976785  

D10S1248  14  16  14  16  13  16  1.625551  

D13S317  8  13  11  13  8  11  3.525471  

PentaE  5  12  5  14  12  14  6.860970  

D16S539  11  14  9  11  8  9  1.851173  

D18S51  16  20  17  20  16  17  19.767534  

D2S1338  22  24  22  23  21  23  6.743906  

CSF1PO  10  12  12  12  11  12  1.508173  

PentaD  11  11  11  12  12  13  6.428553  

TH01  7  8  7  7  7  7  1.948945  

vWA  14  17  14  16  15  16  6.550333  

D21S11  29  32.2  30  32.2  30  31  5.101364  

D7S820  8  11  8  11  8  8  2.065296  

D5S818  11  12  11  13  7  13  1.508173  

TPOX  11  11  8  11  8  8  3.508710  

D8S1179  12  13  12  13  12  13  2.365386  

D12S391  18  20  20  20  18  20  3.385332  

D19S433  12  14  14  16  14  16  1.713626  

SE33  16.2  22.2  22.2  25.2  16  25.2  20.886419  

D22S1045  15  15  15  17  15  17  2.149511  

FGA  19  21  21  26  23  26  3.804133  

DYS391  10  10  10  10  -  -  -  

DYS576  16  16  16  16  -  -  -  

DYS570  17  17  17  17  -  -  -  
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4. CONCLUSÃO  

Tendo como verdade as informações de identificação de todos os envolvidos, a procedência 
das amostras analisadas, as considerações técnicas e científicas descritas na metodologia, bem 
como o Índice Acumulado de Paternidade (ICP) correspondente à 2988863651840.000000, 
ressalta-se:  

Existe uma probabilidade de paternidade correspondente à 99.999999999% entre o Suposto 
Pai ISAC SILVA SANTOS e o (a) Filho (a) Investigante JIMIN HENRIQUE VIANA FARIAS. Nesse 
sentido, assumindo como verdadeiras todas as condições reportadas neste laudo, pode-se 
considerar que o Suposto Pai ISAC SILVA SANTOS É O PAI BIOLÓGICO do (a) Filho (a) 
Investigante JIMIN HENRIQUE VIANA FARIAS.  
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